
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO 9212024

MODALIDADE : INEXIGIBI LI DADE

No l8/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE "CURSO PARA
CAPACITAÇÃO COM O TEMA A EDUCAÇÃO EM
TODOS OS CONTEXTOS, PARA AS SERVIDORAS
MLTNICIPAIS MÁRCIA VANESSA MULLER SCHENA C

LUCTNEIDE ORSOLIN.
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I:STADO D[: S,\NTA CA I'ARINA
MUNI('iPIO I)E PAt,MIII)S SC'

Solicitâção n" 38i202.1
DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão DE DEMANDA Dt,D

l. Orgâo solicitânte:
SI.]CREI ARIA DE EDUCA AO CI.]LTURA E ESPORTES DE PALMITOS
2. Justificâtivâ dâ necessidade da cortrâtàção:
E de Íundarnental importância proporcionar capacitação aos profissionais que integram a educação

municipal afim de propor atualização. aperfeiçoamento e aquisiçào de novos conhecimentos.
habilidades e competências para o desempenho de suas funções. Tem-se cada vez mais alunos com

habilidades diversas nas escolas o que aumenta o desafio de saber direcionar sabeÍes nesse sentido.
Diante do exposto tem-se como necessidade a participação do curso com o terna: ,! educação em
todos os contaÍtos.
3. Descrição do objeto (nâo dos itens):
AQI IISIÇÀO DE .('URSO PARA ('APACITA('ÀO COM O I I- MA A I DU('^('ÀO EM TODOS
OS CONTEX'IOS. PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS MARCIA VANESSA MULLER
SCIIENA e LUCINEIDE ORSOLIN
{. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada â €xpcctativa de consumo anual
e Estimâtirà de despesa e definiçáo do valor estimado da contratâçáo com base na realização
dr pesquisa de pr€ços deyidâm€nte docum€ntâda, com os pârâmetros estahrlecidos no:llLzJr

t clc 1". da Lei n" 1,,1.133/2021. ustificàndo. àssim. o o da contra âo:

5. lndicação do liscal e do gestor
O MTJNICIPIO DE PALMITOS designa como Cestora a Sf Lucineide Orsolin, e como fiscais, as

Sras. Eliane Furlanetto e Marlene Maron Back pam o acompanhamento Íbrmal nos aspectos
atlministrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços.
dcvendo registrar em relatório todas as oconências e as deficiências. nos termos da Lei.
consolidada. cuja cópia será encaminhada à CONI'RATADA. objetivando a coneção das

irregularidades apontadas no pmzo que for estabelecido.
O fiscal do contrato seá responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

peÍinentes aos encargos complementares.
As erigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MUNICiPIO em nada restringem a rcsponsabilidade
unlcir- rnle I e exclusiva da CONI'RATADA no ue conceme a execu odoob eto contratado
6. lndicaçáo da dotâção orçâmentária
As despesas com a devida aquisição conerão por conta da seguinte dotaçào orçamentária
ORGAO: 04.001- SECRETARIA DE
ESPORTES DEPARTAMTNTO DA EDU('AÇÀO
PROJETO ATtVTDADE 2.01t I\4ANU IENçÀO
FUNDAMENTAL
j.+ i.i.90.00.00.00.00.00
I .5OO.IOO I .O5OO- DESPESASCOM MANUTEN Ào r pesrr\-volvtMEN'fo Do ENSINo
7, Indicaçâo dr datâ pretendida para a conclusão dà contrâtâçâo. â fim de nío gerar prejuzos
ou descontinuidade das atividades do órgáo ou da entidâde:
I 8i 1012011.

8. Grau de prioridade da contralação em baixo, médio ou alto € juslificativa
Alta prioridade. visando proceder corn a inscriçào o mais breve possível. para garantir a vaga no
evento.

EDUCAÇAO CULTURA E

DAS ATIVIDADES DO ENSINO

I tcnr Descriçào do Capacitação Total de

inscritos
Valor Por
inscrição

0 600.000t AQUISIÇAO DE CURSO PARA CAPACITAÇAo COM
O INSCRIÇOES PARA O CURSO COM O TEMA: .í
EDUCÁÇÃq EM TODOS írS CONTEXTOS A SER
REALIZADO NOS DIAS 30 E 3I DE OUTUBRO DE 202{
EM FLORI ANÓPOLIS-SC

l'agrna I dt' J
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PALMITOS SC

9. Fundamento legal
A licitação podeÉ ser dispensada nos termos da Lei Federal n'. 1.1.133/2021. em especial o disposto
no aí. 74. inciso lll, letra'f :

A 71. É inexigível a licitaçdo quando inviável o competição. em especialnos casos de:
lll - controtação dos seguintes seruiços técnicos especiali:ados de nalureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especiali:açdo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicida<le e divulgoçdo..

treitltütlenlo e a srrul:

I l. Descrição da câpâcitâção e da notória especialidâde do profissionâl
CONTEUDO PROGRAMATICO:
a) DIF.ICULDADES ALIMENTARES COM FOCO EM CRIANÇAS NEURODIVERCENTES
Ei OU COM NECESSIDADES ESPECAIS

. A educação em todos os contexlos;
o lnteligencia artificial no âmbito escolar:
o BNCC Computação e a implementação em redes municipais de educação;
. Segurança e paz nas escolas:
o Avaliação em larga escala como instrumenlo da geslão educacional:
. A transiçào aparente na educação municipal;
. Terapia ocupacional e o autismo: uma abordagem sobre o transtomo do processamento

sensorial:
NOTÓRIA ESPECTALIDADE DO PROFISSIONAL
As proÍissionais ministrântes do curso: Lorena Rios; Maurício Gebran; Herben Lima; Juliana
Marinho Galvão e outros são habilitadas nas áreas da educaçào com mestrado e doutorado como
por exemplo currículo de Herbet Lima quc segue: E scrvidor público federal no cargo de professor
et'etivo Adjunto III da Universidade Federal do Ceará (UFC) e possui Graduação na áÍea de
Licencialura em Física pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Realizou seu Mestrado com
pesquisas na área de tecnologia aplicada a educação e metodologia de ensino com objetos de
aprendizagem no ensino de Ciências da Natureza e Fisica em Ciência da Computação pela

ssui Doutorado na área de da

0003

10. Dâ râzão de escolha dâ contrâtâda e do valor
RAZÃO SOCIAL: LINDIME -Uniào dos dirigentes municipais de educaçâo de Sanla Catarina
CNPJ: 79.363.12310001-47. Av. Mauro Ramos. 1450 - sala l40l - l4'andar - Centro. Florianópolis
. SC.
E imprescindível a realização do reÍ'erido curso a ser promovido pela UNDIME - Uniâo dos
dirigentes municipais de educação de Santa Catarina, uma vez que o tema é de extrema importância
e atende as necessidades da educação municipal.
O serviço ora contràtado é um produto único. não sendo passível de licitação. pois deriva de
produção intelectual e, poíanlo. nâo permite comparação objetiva. Nesse sentido. é imponanle
destacar que singular não é sinônimo rle único. E a natureza. a qualidarJe. a complexidade e a

dittrenciação do serviço que o individualiza. a tal ponto que toma inviável a comparação com
outros que existam no mercado. conoborando com o disposto no an. 7.1. da Lei l.1.li3/21. onde é
possível a contratação direta- por lnexigibilidade. para os cÍrsos em que há inviabilidade de
competição. ou seja. não é possível realiz-ar um procedimento competitivo em virtude das condições
da situação.
Ainda a propósito. é firme o ensinamento doutrinário de que "a contÍatação direta" em caso de
inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição". notadamenle em razâo de ser
inviável a competiçâo por meio de certame licitatório. uma vez que "se trata de produtor ou
fornecedor exclusivo" do bem a ser adquirido (MARINELA. Femanda. Manual de Direito
Adrninistrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 133).
Assim os alos em que se realize a inexigibilidade de licitação são atos qüe lbgem ao princípio
constitr.lcional da obrigatoriedade de licitação. consagmndo-se como exceções a este princípio.
Dcsta feita- este tipo de ato. dito discricionário, se submete ao crivo de devida.justificativa que
ateste o refcrido ato. dada a sua importância e necessidade extrema de idoneidade.
O valor da contra realsão rotal é de Rs I 200.00 UM MIL E DUZENTOS

Universidade Federal do Ceará UFC) e

l'rprnâ 2 dr l

uisa em Avali



ESTADO DE SANTA CATARINA
MI.]NICÍPIO DE PALMITOS SC

El'ctividade e do Desempenho da Aprendizagem com Análisc Multidirne nsional c Multilinear. Este

conjunto de palestrantes com seu notório saber elevam o nível do evento.
I 2. Requisitos.da contrâtâçáo
PESSOA JURIDICA - As exigências de habilitação a serem atendidas pelo Íôrnecedor são aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

a) Comprovante de Inscrição no CNPJ;
b) Cenidâo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dír'ida Ativa da tJniào:
c) Cerridão Negativa de Débitos Estaduais;
d) CeÍidão Negativa de Débitos Municipais;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidào Negaliva de Debitos Trabalhistas (Lei 12.440/2011):
g) Contrato Social;
h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal dc ( ontas da União,

obtida no site htlos:.cenidr.rcs-aot.anos.lcu.gor.br. comprovando a rcgularidade em relação
as certidôes integrantes:

i) Documento do representante legal da empresa.
j) Orçamento e Catálogo do curso.

13. Vigência
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos. conforme Lei.
I .1. Critérios de pagamento
O contratante realizará o pagamento em até i0 (trinta) dias contados da apresenlação do documento
Íiscal/fatura correspondente.
O pagamento seÉ realizado por meio de pagamento de fatura em favor da contratada.
A nota fiscal/fatura seú emitida pela contralada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira
conformidade com as exigências legais, especialmente âs de nalureza fiscal. acrescida. sempre que
possível. das seguintes informações:
a) indicação do número do contrato:
b) indicação do objeto do contrato;
c) destâque, conforme regulação específica. das retençôes incidentes sobre o làturamento, (lSS,
INSS, IRRF e outros), se houver;
d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota Íiscal. A nota tjscal/fàtura deverá ser
emitida com o Imposto de Renda retido na flonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I
da I nstrução Nonnativa da Receita F ederal do Brasil no I .2i4 de 20 1 2 e suas alterações posteriores.
Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas Íiscais.
As pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal. sob pena de. se não o fizerem,
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
pcrcentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de
cobrança ou oulra circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará com o pagamento
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo. neste

caso. qualquer ônus à contratante.
PalmiÍ^s/§a l? rla nrrrnhrn rlo ?O)l

g.b
Marlene Maron Back
Assessora de educaçâo

Pâgrna.l dc f,
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Palmitos, SC, l5 de outubro de 2024

PAtlrllTOS

lrc{noado C,rrolln
S€cíetá.Ía de frucaçào, Cuttlíe

e Espode
Municipio de PalÍnitos

Rua lndependência, 100, Centro
cNPJ: 85.3ó1.863/ OOO1-47
@ palmitos.sc.gov.br
@ facebook.com/governodepalmitos
o (491 3ó47-eóOO

SOLICITAÇÃO

Sr Prefeito.

Ao cumprimentáJo, por meio deste instrumento de comunicação. solicitamos aulorizaçào
para participar do Seminário "A Educação em Todos os Contextos", que abordará
assuntos relacionados a estruturação da educação pública e atendimento govemamental
de programas e projetos do Ministério da Educação - MEC e do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme documento anexo. PaÍiciparão as

servidoras: Lucineide Orsolin, Secretiiria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e

Márcia Vanessa Müller Schena. orientadora pedagógica efetiva da rede municipal de

ensino.

Lucin II

Secretária M cipal de Educação, Cultura e Esportes

-1-"-,

03i q
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Para: Prefeito Dair Jocely Enge q.ryY r.t
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Liberadas as inscrições para o Seminário A
Educação em Todos os Contextos'
Promouido pela Undime SC, euento deue reunir cerca de 5oo profissionais da
educação pública municipal, nos dios 3o e 3t de outubro, em Florianópolis/SC

Publicorlo ern Notícios - t6/og/zoz4

Ieminódo tlo
Undime rC

A partir desta segunda-

fefta (ry), estão abertas as

inscrições para mais uma

edição do Seminário da

Undime SC, a ser

realizado nos dias So e 31

de outubro, na capital

catarinense.

Contemplando a temática

'A Educação em Todos os

oo
trO e 3'l dê ou!§bro

FLonrAHóPoUs

A LDUCÀCÂC tH TOOOS OS CONTÉXTOS

tla

Durante dois dias, serão abordados assuntos estruturantes da educação pública.

em formato de palestras, além de atendimento governamental, de programas e

projetos do Ministério da Educa$o (MEC) e do Fundo Nacional de

r.' 0cc6

S{in

Contextos', encontro educacional é direcionado a gestores, professores e demais

profissionais da área, que buscam qualificação, atendimento especializado, e as

últimas noüdades e atualizações do mercado educacional. As inscrições vão até

dia rB de outubro, enquanto houvervagas disponíveis. Dirigentes de Educação,

de municípios associados à Undime-SC, possuem isenção de taxa.



Desenvolümento da Educação (FNDE), aos municípios. conteúdos de altíssirlo
nível, ministrados por grandes referencias da educação e assistência técnica

com equipes especializadas. Confira í1g1ui a programação completa.

Fieou interessado(a)? Veja cotno parücipor:
Basta preencher o formulário de inscrição Àqui e, efetuar o pagamento do

boleto. Dirigentes de Educação dernunicípiosfi.liados à Undirne-SC
possuetn gratuidad.e de taxa. Para os demais participantes do município,

será cobrada a inscrição no valor de R$ 3oo,oo (trezentos reais) por pessoa. A
cada quatro participantes pagantes de municípios associados, dá direito a mais

duas inscrições gratuitas.

,Iá a taxa para os não sócios, é de R$ 600,00 (seiscentos reais) por participante.

As vagas são limitadas e a liberação das inscrições será confirmada após

validação de pagamento.

Períod.o de inscrições.' de 16 de setembro a 1B de outubro de zoz4 ou até

esgotarem as vagas, que são limitadas! Garanta já sua participação. Você não

vai querer ficar de fora, vai? Mobilize sua equipe e venham üvenciar essa

experiência conosco.

InscriçÕsssqú!

Ser'uiço:
Seminârio Undbne SC

Do,ta: 30 e 91 de outubro de zoz4

Local: Hotel Cambirela - Av. Marinheiro Max Schramm, 2t9g - Estreito -
Florianópolis - Santa Catarina

Período de btscrição.' 16 de setembro a 18 de outubro de zoz4, enquanto

houver vagas, pois são limitadas!

Link da prograrmg.ção: hllps#inyld.§anú3&43jÓsf
Link de inscriçõo; hspsl/fsgosgle/SnktBtXlnucygUeoS
Sugestões d.ehotéis:

-HotelCgfrnbirela (local do evento)
*com desconto para participantes do evento

Av. Marinheiro Ma,r Schramm, 2;gg - Estreito, Florianópolis - SC

(+8)g6zo-o+go ! , 000j
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRAS!L

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURID!CAü

NL]MERO DE INsCRIÇÀO

79.363.123l000í{7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

03/08r't989

NOME EMPRESARIAL

UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC

T ÍULO ÔO ÊSÍAEÉLECIMENTO (NOME OE FANTASIA\

DEMAIS

CÔDIGO E DESCRIÇÀO DÀATIVIDÀDE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30"8.00 - Atividadês de associâçôês dê dêfêsa dê dirêilos sociais

c GO F 0r- DAS AÍIVIOADES EC cÀs sEcuNoÀRtÂ§
94.93.6.00 - Atividades de organizaçóês âssociâtivas ligadâs à cultura ê à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiÍicâdas ánte omente

cÔorco E oE§cRrçÀo oa N/\TUREZÂ JURloicA
399-9 - Associação PÍivada

NÚMERo

í450

CEP

88.020-302
BÂlRROrDlSTRiÍO

CENTRO
MUNICIPIO

FLORIANOPOLIS

AV MAURO RAMOS

ENOEREÇO ELETRÔNICO

SEcRETARIA@UNDllúE§C.ORG.BR

aoi.l PL E f,lf ÀJTo

SALA 1401

sc

ÍELEFONE
(48) 3212-0936

ÉNTE FEoERtanvo REspoNSÁvEL (EFR)

SITU DAÍA DASIII]AÇÁO CÂDASTRAt

03/'t1l2005

l\lOTlVO DE SITU

stÍU^ÇÁo EsPEct^L DAÍ^ D^ SrÍU^C^O ESÊECtÀL

Página: 'l /1
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1a11012024 às 08:52:06 (ílata e hora de Brasília).

,/-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Bíasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Nome: UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC
CNPJ: 79.363.í231000í 47

Rêssalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http:/Á,vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emilidâ graluitâmente com base nâ Portâria ConJunta RFB/PGFN no 1 .75'l, de 211Ol2O14

Emitidâ às 14:52:03 do diâ 1411o12o24 <ho.a e dâta de Brasília>.
Válida até 121o4t2025. /
Código de contÍolê da ceÍtidão: 48'l7.EBAA.F2BA.873C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do aÍt. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

(

5-À
0 310

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÀO

t,

k\
!.,



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome 1,azão ,ociâl): UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE ÉDUCACAO DE SC

cNPrcPF 79.r61.L23lOOOl-47
isolicitànte sem insÊrição no câdâstro de Contribuinres do ICMS/ÍI

Esta certidão é válida para o núm€ro do CPF ou CNPJ inÍormado pelo solicitantê, que não consta da base de dados
da Sêcrêtaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ iníormados p€lo solicitante dev€m ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Farenda Estadual de insc.ever e cobrar as dívidas que vierêm a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendôncias em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados p€la Secretâriâ de Estado dâ Fâzenda.

Drsposrtrvo Legàli

NúmeÍo da.ertidãol

Validàde (l-el ns 3938/66, Art

Lêi ne 3934/66, Art. 154
240140rW267278
O1/1OI2O2414:361A
§lo3l2o25 /1s8)

A aütênticid.dê dêsta ce.rldao d€yêá 5ê. conÍirm.da na Étina dr S€crêt.dã dê Estido d. F.rêndã na lnt€ínet, no endereso:

http r//www.s€Í.s..tov,bÍ

tste documento Ioi assinâdo didtalmenle
!mpíesso em: t8/10/2024 08:53:35
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HPREFEITURADE
t9FlORraNopOLtS

Número

335532
VaLdade

15102t2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

UNIAO DOS DIRIGENTES l\,lUNlC DE EDUCACAO SC CNPJ: 79363123000147

Aviso

Comprovaçáo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos â inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direrto de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

T

Código de Controlê
4

CWRSZATúW5IJXEM11

A vâlidade do documento pode ser consultâdâ no site da preÍeitura por meio do código de controle informado

Florianópolis (SC), 18 de OutubÍo de 2024

Página 1 de 1

h.

\05

TENENTE SfVEIRÂ. M. C6,o
E@.ópd6 (Sc ) - CEP: 880103{10 - F@:r3325r 5900

Dara: 18/10/2024 08h58min

Sem débitos pendentes até a presente data.

0 01?



1At1Ol24.OAt53 Cohsultâ Regularidade do Empregador

Voltar

Cá,Í,;(A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

79.363.r23/OOOt-47

UNDIME UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIP DE EDUCACAO DE SC

RUA CURITIBANOS 600 / CENTRO / CACADOR / SC / 895OO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:03/10/2024 a Ol/tU2O24 /

CeÉificação Número: 2024100319530528664058

Informação obtida em t8/lo/2024 08:53:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

\\
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR]ABAIHISTÀS

Nome: UNDIME UNÍÀO DOS DIRIGENTES MUNICÍP DE EDUCACAO DE SC (MATRÍ]
E FILIAIS )

CNPJ: 7 9 . 363 .123 / 0007- 41

Certidão n": 17326069 / 2024
ExpediÇão: t8/10/2024, às
Va.Iidade: t6/04/2025 - 780/
de sua exped ição. I

PODER,t:.tD1(. 1.q§.: :,\

.,:1:)?ÍÇA Dí-] TRABALi.I(

08:57:43
(cento e ôitenta) dias, contados da data

1 que, por

Certifica-se que UNDIUE IrNIÀO DOS DIRIGENTES MUNTCIP DE EDUcacÀo DE SC
(l,lÀTRI Z E EIúIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 79.363. L23/00OL-47,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
CerLidão emiLida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Lej"s ns." 12.440/201'^ e

L3.467 /20L7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sãc de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI{ÀçÃO TUPORTÀNIE

Do Banco Naciônal de Dêvedores Trabalhistas corstar. cs dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimp.Iêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇâo de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.itul
disposição lega1, contiver força exêcutiva.
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TRIBUÍUAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos câdastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta ó do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A int'ormação relativa à razâo social
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Fedclal do
Brasil.

Consulta realizada em: I8, l0/2024 09:07:02

I nform es da Pcssoa Ju rídica:
l{azão Social: UNDIMf, UNIAO DOS DIRICENI'ES MU:!lCtP DE EDI-TCACAO DE SC

NPJ: 79.363.1 23i0001{7

Resultâdos da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU
adastro: l,icitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do ó estor, cl ueA UI

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIÂ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultatlo da consulta: \ada Consta

Para acessar a certidâo ori lno ortal do stor, cli ucA UIo

Órgão Gestor: Portal da Transpârência
Cadastro: Cadastro Nacional de f,mpresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ó ao tor, clique A UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Rcsultaclo da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ó stor, cli ueA t _rl

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplilicação c racionalizaçào

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

tlc junho de 201 7. Lei n" I 3.726. de 8 de outubro de 201 8, Decrcto n" 8.638 dc I 5. dc janciro de 201 6.
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Estatuto da União dos Dlrigentes Municipais de Educação do Estado de

Santa Catarina- Undime/SC

Câpítulo I

Oenominsção, sede, Íom e fins

ArL ío - A União dos DlÍigentes Municipais do EducaÉo de Santa Catarina - Undimê/SC, consütuida

êm í9 de outubm de 1987, inscÍita no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍíCicas - CNPJ

79.363.123/000í47, silo a Avênide Mauro Ramos, 1450, sâlâ 140í, cep: 8802G302, em

Florianópolis/So, é uma assodeção civil de dirolto pívado, 6em llns lucralivos e duraçáo por tempo

indeterminado, com autonomia admhistrâüva, fnânceira e paúimonial, com sede e fúo no município

de Florianópolisr/ SC, rÉgendo-se pêlo pÍesents ostatuto e por noÍrnas complernentaÍês definidas em

regimento intemo e no Manual de lntegíidade e Compfrance (ConÍormidade) da Undime.

ArL 2c - A Undimê/SC tem como objettuo social a dêfesa da e&caÉo públkã com qualidade social,

no ámbito de atuaÉo priorilária dos municípios do estado de Santa Catarina. ,

ArL 30 - Constituem objetÍvos especíricos da Undime/Sc , em colaboração com a Uniáo Nacional dos

Diíigenles Municipais de EducaÉo - Undime:

l. contribuir para a formaÉo do diÍigenle municipal dê educâÉo para que, no desempenho de suas

Íunções, atue decisivamente para a melhoÍia da educaÉo pública nos municípios de Santa CetaÍina;

ll. mobilizar os dirigenles municipâis do educaçâo no interesse das cÍlusâs que protejam e defendam

as polítkEs públicas da áÍea educacional nos municípios de Sânta CalaÍinai

lll. erticuler Fnto aos govemos municipais e estadual a elãboraÉo e implementaÉo de políticas,

prog,'âmas, aÉes e projetos vollados para a educeção pública municipal:

lV. aÍtiqlíar entÍe os govemos munlcipãis e estadual â implêÍnentaÉo de instâncias e ações que

lenham por finalidade a pacluação de responsabilidades 6 a delin(ro de comPrometimenlo para a

ofeÍta da educaçáo p:blíca coÍno um diÍallo humano;
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V. incidir junto às câmaras Municipais e Assembhia Estaduat durantê discussão ê trámite dê

leglslações Íelecionadas a polítices públlcas ê pÍogremas a serem lmplemenlados nos municípios;

Vl. reprêsentar os interesses da educaçâo munidpal junto às autoridades constituídas, MinistéÍio

Público, TÍibunais de Contas, o órgáos deliberativos:

Vll. participar da formulâÉo de políticas educácionâis, com rêprssonlação em instâncias decisóÍias e

acompanhar sua concÍetizaÉo nos planos, píogramas e projetos corÍespondentes:

Vlll. coletar, produzir e divulgâr infomâções reletivâs a educação, éüca, cultura de paz, cidadania.

direitos humânos, democracia, a partir de um planêjamento integrado e paÍticipaüvo;

lX. incentivar e paÍticipaÉo de diÍerentes segmêntos da população nos @nselhos deliberativos e de

conlrole na área da educaÉo pública.

Seçâo ll
Da mlssão, de vl8ão e dos princlplos

ArL 40 - A Undimeisc tem por missão aÍticuler, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de

educação, paEr consüuiÍ e deÍender a êducaçáo públicâ, sob a Íesponsabllidade dos municípios de

Santa CataÍina, com qualidadê social.

AÍL 50 - A Undime/So tem por visão ser BfgÍ€ncia na popo§ção e em pÍocessos de consruÉo,

implementiaçáo e gestllo dê polÍüces educacionais, sêndo reconhecida e âcrêdilada nacionâlrnente

conb deÍensora e inlerbcutoÍil inconteste do diíeito dos cidadâos a uma educação públice com

qualldade e e$Iidade.

AÊ 6c - A Undimelsc lem poÍ PÍincípios:

l. democrecia c€paz de garanÚ a unidade de 8Éo lnstiilcional:

ll. afirmaÉo da dlveísídadê e do pluralismo;

lll. gestiio dernocrática basêada na constrüÉo de consÔnsos;

lV. aplicãÉo dos reqirsos públicos de maneira lÍcira e tran§parente;

v. açÕes pautadas pêla éti€, tÍanspaÍência, legalidad€. impessoalidade, economicidade, eÍicácie e

etrciência;

Vl.autonomiaporantêaosgovemos,paÍüdospoliticos,cÍÉdossaoutEsinslituiF€s;

vll,visâosistêmicenaorganizafrodaêducaÉoÍoÍtalecêndoorogimedecoleboraÉoentÍeos

municípios de Santa Catarina, o esliado € a Uniáo.

2
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CAPÍTULo
Da composição Esroclativa

Segão I
Do quadro ds a3sociedos

Art 70 - O quadÍo social de Undime/Sc será constituído por todos os municÍpios do êslado de Santa

Catarina que se farão rÊpí€sênlaÍ nas seguintes categorias:

l. membro nato: diÍigenle municipal de educâÉo no exeÍcício das atÍibuiÉês de secreÉío(a)

municipal de educagâo ou equtualenlê, em seu município;

ll. ríembro efelivo: dirigente munupal de educaÉo no exercÍcio das atÍibuições de secÍetário(a)

municlpal de educâção ou equivalêntê, cujo município s6 assocíou à Undime/Sc ;

lll. membm solidário: exdirigente municipâl ds êducâÉoi

lV. membro honoráÍio: exdiÍigente municipal dê educaÉo ou p€ssoas qre Íeconhecidemente lenham

atuado dê menêira dêci§va pere o apÍimoramento dâ educaÉo públic€ mun,cipal oú para o

Íortdecimento dâ UndimeISC .

§ 10. O quadÍD social da Undime/Sc seÉ constituÍdo por um númeÍo ilimitado de membros.

§ 2'. O título de membro honoÉrio da Undims/Sc será concedido após aprovaÉo pelo Íórum

estadual que \,otáÍá proposla apGs€nbda pela diÍetoria exeartiva e peÍo consêlho estadual de

representantes.

§ 3". A fliaÉo do municíçÍo se faÉ por meio da cêlebraÉo de inslíumenlo póprio de filaâÉo,

assinado pelo(a) pÍefeito(a).

AÍt 8ô - A inscÍiçáo d€ meíÍ6m êÍetivo ssÉ realizáda segundo normas editadas pela diretorb

êxeojtiva da Undime/Sc , devendo ser ecompanhada do hsfum6nto roferido no § 3o do aÍ. 60 deste

estatuto.

ParágraÍo Úrlco. O município Íliado à Undime/SC podeÉ, a qualquer momento, pedir a sua

desfliaÉo, cabendo a esta o imêdiato comunicado à União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educaçáo - Undiíne.

Ar! 9o - OcoÍrendo a perda da condiçáo de dirlgente municipal de educsçáo, ou oulro Íato que o(a)

lmpeça de exeÍcar suas atÍibuiçõ€s de rôpresêntante da Undime/Sc no @nselho naclonâl de

repÍesêntentes ou de delegado(a) junto à Uniáo Nacional dos Didgentes Municipais de EducaÉo -
Undime ou, ainda, na diretoria execrrüve, no conselho fiscel dâ Undimê/SC ou no conselho êstadual

de repÍesentantes, róssalvedas as disposiçóes prsvislas neslg aíigo, a Undimelsc deveíá comunicar

J
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o Íato imediatamente à Uniào Naclonal dos DiÍigentes Munkipais dê Educaçáo - Undimê, indicando o

nome do(a) novo(a) titulaÍ, conÍonne a ata de ele(Éo r€alizada no fórum esladual.

§ 'lo. Caso o(a) pÍesidente(a) ou qualquer membÍo da diretoÍia executiva, do conselho fiscal, do

conselho esladual de represententes, do conselho nacional de íepresentanles, ou delegado(a), lênha

o seu mendato inlsÍrompido em deconÉncia de ter sido êxonêrado(e) da função de Dirigente Municipal

de EducaÉo, o(a) mesmo(a) gozaÉ ainda legalmentê de tÍhta dias, a paíir da data da publicâção da

sua êxoneÍaÉo, do pleno exercício do €rgo para o qual foi eleilo na Undimê/SC , â flm de garantir a

sua devida transiçâo lê9e1.

§ ?. Nesse intenegno de 30 diãs, caso o(a) pÍeslrente(a) ou quâlqueÍ membro da diretoria executiva,

do conselho fiscal, do conselho estadual de Íepresentantês, do conselho nacional de Íepresentantês,

ou delegado(a), seja Gconduzido(a) â tunção de Diíigente Municipal de EducaÉo, d0 pópÍio

municlpio ou de ouúo, o mesmo teÉ diÍeito a dar continuidade e concluir sêu mandato no cargo para o

qual Íoi eleito, sê respeitadas as seguintes condições: que o municÍpio seja peÍtencenle ao mêsmo

eslado, que esteja regulaÍ ê adimplente para com e Undime/Sc ou que a regularização ocorra âté o

Íinal do ano subsequenle.

§ 30. Excêpcionalm€nte e para atender necessidade da administràÉo da Undime/Sc , Íica assegurado

o mandato do membm do consêlho ostadual de representântes, do conselho nacionat de

repÍêsentantes no períoclo enfê o fim da gestáo do respectivo govemo municipal e a ÍealizaÉo do

fótum eÊtrdual de sua seccional, quendo serâo el€itos os novos consêlheiros.

ArL Ío - As obÍigâÉes dos membros do quadro socíal da Undime/Sc sâo assim doscÍilas:

§ 1'. Compete exclusivamsnte aos municÍpios inscritos na Undime/Sc:

l. pager, em dia, as cont ibuiÉgs associaüvâs à Undime/Sc:

ll. implementar, de acordo com a realidade local, as delibera$es emanadas des insláncias de decisão

da Uniáo Nacional dos DiÍilBntes Municipais do Educâçâo - Undime e/ ou Undime/Sc;

4
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lll. atender, por intermédlo do(a) dirigente municipat de educaÉo, as solicitaçóes emanadas das
instâncias da direÉo da undiÍne/sc e da uniáo Nacional dos DiÍigentês Municipals de EducaÉo _
Undimei

lv. pagaÍ laxa de inscriçáo do(a) dtígentê municipal d€ €ducação e membros da êquipe técnica,
quando do intereqse do municipio, para perticipar de fóruns e demais eventos promovidos pela união
Nacionâldos DiÍigentes Municipais de Educâção - Undime e pêla Undime/SC.

§ 20. Compete relaüvamente aos membros natos, efeüvos, solidáÍbs ê honoÉrios:

l. cumprir e fazer @mprir esle estatuto, o regiínento htemo e o Manual de lntegÍidade e Compliení,-
(Conformidede) da Undime/Sc;

ll. assegurar o câÉter público da Undimeisc;

lll. asseguraÍ o papel da UndiÍrE/SC como organhâÉo da sociedede civil, garânlindo sua

independênch diante dê govemos, psrtidos politicos, cÍedos Íeligiosos, de inslituiFes privadas e

empresâÍiais;

ÀrL'lí - São dirêitos dos membÍos natos, eíetivos. solidários e honorários:

l. integrar a Comunidade VlÍtual da Undime/Sc e dâ Uniào Nacional dos Dirigentes Municipais de

EducaÉo - Undime;

ll. receber os boleüns e as publcações imprcssas ou ebmnicas gratuitas da Undime/Sc e da Uniâo

Nacional dos DiÍigentes Municipais de Educação - Undime, sÉE cádasto;

lll. paÍticipar de reuniôes, sêminários, tóruns estsduais, Íóruns nacionais e outras instâncias da União

Nacional dos DiÍigentes Munidpais de Educaçâo - Undime e da Undime/Sc, mediante convite e

pagamento de taxa de inscÍiÉo.

Art 12 - São diÍeitos exdusivos do membÍo eíeüYo:

l. paÍticipar dos fóruns nacionais e estaduais e outras instâncies da Undime/Sc e dâ União Nacional

dos DiÍigentes Municipais de EducaÉo - Undime, mediantê pagarnento de ta)(a de inscriÉo, dêsde

que atendiJas es disposiçães do arl. í3 deste e§lafuto;

ll. voter e seÍ voledo, obseNadâs as disposiçóes do aÍt. 13 dests estaluto;

lll. pedir lic€nça do cargo ou repre§entaçáo exercidos na Undimê/§C e na Uniâo Nacional dos

Dirigentes Municipais dê EducaÉo - Undime, poÍ um prazo máximo de soto mese6, para t|aEr dê

inteÍessês partiolares e/ ou para candidatar-se a cargo elêtivo, podendo ÍetomaÍ, após a licença, se

manüda a condiÉo de dirigenta municipal de educaÉo.

paÉgraÍo únlco. Os municlpios inscritos na UndÍmelsc 6erão representados por intermédio do(a)

diÍigente municipal de êducaÉo a que alude o inciso ll do aÍt. 7o de§te estatuto.
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Aú t3 - TeÉ direito de paÍtidpar dos fóruns estadueis ê nacionais e, neles volar e ser votado, o
membro efetivo qtp município esti\rer com suas côntribuiÉes essociativas quitadas lJnto à
Undime/SC.

§ 10. As contÍibuiÉês associawas previslas no cáput deste artigo são reÍeÍent6s ao ano de ÍealizaÉo

do fórum estadual ordináíio ou exlrâordinádo.

§ 2". Caberá à Undime/Sc a obrigaÉo de fazer o respeclivo repasse da quota parte de sua

responsábilidade à União Nacional dos Dirigentes Municipais de EducaÉo - Undime até 30 (tÍinta)

dias úteis antes do fórum nacional, viâbilizando a participaÉo do membro eÍetivo nos fóruns nacionais,

bem como sêu exêÍEício do direito dê votâr e ser \rolado, como membro do conselho nacional de

representanles ou delêgado(a) da Undime/SC .

AÊ ítl - SeÉ deslituido do quadro social o membro efelivo que compÍometer os patrimônios material

e imeleÍiel da Undime/Sc , bem como úolar os pÍincípios e diÍetÍizes da Undime/Sc, constantes do

estatuto, do regimento intemo e do Manual de lnlegÍidade e Complian@ (ConÍormidade).

§ 10. Qualquer membm da diretoÍia executi\E, do conselho fscal e/ ou do conselho esledual (b

íepresentantes poderá apíesêntar pÍoposta de destituÍção do membro êfetivo, especmcando as razões

quê fundamentam o sêu pedido.

§ 2.. O pedido d€ destitulção dsvêrá sêÍ instÍuído por doGJmêntos que o tundamentem e pmtocolado

iunto à secÍetaÍia executiva da Undime/Sc que leÉ, atá dois dias úleis, para envier a notilicaÉo ao

membro eÍetivo nos teÍmos de§tê srtigo.

§ 3p. ApÍesentada a propostr de desüt iÉo, o membro eÍêüvo sujeito a esta penalidade será

tomalmente notilicado por mêio do coÍrespondência, com aviso de Gcêbimento, com os molivos e os

documentos que fundamenlaram a pÍoposição ê e data em quê o fórum e§tadual iÍÉ deliberar a

proposta, em prâzo náo inhrioÍ a Úinta dias,

§ 4o. será assegur:ldo ao membro efelivo aprêsentaÍ defosâ no dia da sêssáo do Íórum estadual,

antes de sua deliberaÉo.

§ 50. A sessão do Íórum esladual convocada para os lins dêste âíigo deveÉ contar, com no minimo'

doisteÍçosdosmembro§efotvosompÍimelraconvocaçáoe'pelomenos,umteçonasconvocaç6ês

seguintes.
6
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§ 6'. CabeÉ à §essão do Íórum estadual analisar proposta de dêstiluição, decidlndo por meio da

mâniÍestaçáo da maioÍia simplês dos meÍüms eÍetivos pÍesentês.

§ 70. A destituiÉo do quadÍo social da Undime/Sc lmplica na impossibilidade dê tomar-se membm da

Undime/Sc nos oilo anos seguintes, a paíir da data da sêssão deliberetiva do Íórum esladual.

§ 80. Aplicada a destituhão a que sê refêre este eÍtigo, a Undimê/SC deveÉ comunicar a Uniào

Nacional dos Oirigentes Municipsis dê Educ4âo - Undime imêdiatamente da aplicaÉo desta

penalidâds e demais sançôês dela de@rÍentes.

Art í5 - Peíderá o cargo de direlo(a) executivo(a), dê conselheiro(a) fiscâl, dê delegado(a), membros

do conselho nacional dê repÍêsentantes e do conselho esladual de representânlês o m€mbro efeüvo

que:

l. praticar quaisquer das condutãs descÍitas no capot do aíigo 14 deste estatuto;

ll. valer-se de sues atiüdades na Undime/Sc e na Uniáo Nacional dÀs Dirigenles Municipais de

Êducaçâo - Undime para, compovadamente, logrâr píoveito pessoal ou promover beneÍicio indevido a

tercelÍos:

lll. receb€r vantagem de qualquer esrÉcie, indusive ÍemuneralóÍias, em razáo de suas atiúdades ou

deconentes de informâçôes pÍtúlegiadas obtidas no êxercicio de suas funções na Undime/Sc ou na

Uniáo Nacional dos DiÍlgentês Municlpais de Eduqão - Undime;

lV. trllar a lrês Íeuniões conseqJlivas, ou a úrco altemadas, das instâncias deliberativas que

componha, sem apresglüar justiícativa.

§ ío. QualqueÍ membÍo da diretoria executiva, do conselho fiscal e,r ou do conselho estadual de

repres€ntantes poderá aprÉssnter propostr de dsstituiçâo d0 ceÍgo oarpado pêlo membro eíetivo na

Undime/SC , especificando as rezóes que fundamentrm o seu pedido.

§ 29. O pedido de dêstiüliÉo deveÍá ser instruÍdo por doormentos que o tundamentem e protocolado

junto à sêcretâÍia axe.üüvâ da Undime/§C quê terá, até dois dias úteis, parâ enviar a notifcaÉo ao

membm efetivo nos teÍmos deste arligo.

§ 3.. Aprssgntada a prcposta de desUtuição, o membro efetivo sujeito a esta penalidade seÉ

íormalmênle noüÍc€do por meio ds onespondência, com aviso do ÍEcêbiÍn€nlo, com os moüvos e os

dooJmentos que fundameotâram e pmposiçào, bem como a iníoÍmaÉo da date êm que o Conselho

estâdual de rspÍesentântesjrá delibenaÍ a propos{a, em prazo nâo infeÍiora trinta dias.

§ 40. Sêrâ assegurâdo ao membro efetivo apÍe3ênbr defêsa contra o pedido dê destltuiçáo de seu

caÍgo no dia da seEsáo do Íórum êstrdual, antes dê $a deliberaçáo.

§ 50. A sessáo do lórum êstrdual convocada para os Íns destg artigo deveÉ conter, com no mlnimo,

dois leÍços dos membros efelivos êm primelra convocaçâo 6, pelo menos, um teço nas convocações

seguÍntes.
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§ 60. Caberá à sessão do Íôrum ostâduâl âcimâ raí€ída analisar proposta dê destitriÉo, decidindo por

mêio da maniÍestação da maioÍia simplês dos membÍos eÍeüvos pÍesentes.

§ 7o. O conselho estadual do represêntantes, @nvocado pelo(a) prêsidente(a) ou Pela maioÍia simples

de seus membms ou da diretoria execuliva, em sessão convocada especiflcamente para esle Íim,

poderá delêrminar o afastamênto prevenlivo dos cargos mencionado§ no 6apuÍ deste artigo.

§ 8o. A sessão do conselho estadual de representanles convocada para os Íns mencionados no

parágraÍo antêrior devêÉ contar, com no mlnimo, dois teÍços dos seus membros em primeirã

convocação ê, pelo Ínenos, um têÍço nas convocações sêguintês.

§ 90. Cab€rá â sessáo do conselho esladual d€ rêpresêntantes acima íe,feÍida analisar a píDposta de

afastamento pÍevenüvo, dêcidindo por mêio da maloía simples dos(as) conselheiros(as) pres€ntes.

§ í0. O membío efeüvo sujeito ao aÍaslamento pÍBvenü\o d6verá ser notificado, por conêspondência

com aüso de recebimênto, com pelo menos cín@ dias útil da Eêssão delibêraliva a que alude o

paÉgrêÍo anterior.

§ í í. SeÉ assêgurado ao m€mbro eÍêtivo apÍesenlar defesa contra o seu aíaslamênto preventivo no

dia da sessáo do conselho ostadual dê representantes, antes de sua deliberaÉo.

§ 12. Confirmada a destiluiÉo do cargo pêlo fórum esiadual, fica o membro eÍetivo ímpedido de votar

e ser votado em um pÍitzo de oito anos, e partiÍ da data da sessáo delibêraliva do Íórum estadual.

CAPITULO IV
Da oÍganização

Seção I

Das di!po3içÕes gorEie

ArL16 - A administraçáo e a organizaÉo da Undime/Sc , conÍorme a distribuiÉo de

rssponsabilidades oonsignada8 nêstê estatuto, sô dão por meio das sêguintes instâncias:

l. fórum estadual;

ll. cons€lho estadual de represêntantes;

lll. diretoía exeqlivai

lV. conselho fiscal.

Parágrafo Úni@. A Undime/SC não remunera, sob qualquer forma, os cargos de dhêtoÍia executiva,

cooselho fiscal, os m€ínbms do oonsêlho esladuel de ÍepÍesentant€s ou os(as) delegados(as), bem

coÍrD as aüvklades de 6eus membms netos e efeüvos, qljas âUaçóes são lnteirameÍlê graluilas.
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Art 17 - A Undime/Sc disciplina seu tuncionamento por meio de um Íegimenlo intemo, aProvado pela

diretoria exêcutiva e pelo consêlho estadual de repÍÊsentantês.

AÉ íE- A Undimer§C disciplina mtinas e pÍocedimentos por meio do Manual de lntegridads e

C o m pti a n ce (C onÍormidede).

§eçao tt

Do ,órum estsdual

AÉ í9 - O Íórum estadual, óÍgão máxiÍno de deliberaÉo da Undime/Sc, é composto pêlos membms

eíeüvos.

§ ío. Para eÍeitos de quórum, nas diferenles deliberagÕes, a contagem de votos se dará pelo númeo

de membros eÍetivos presentê§.

§ 2". O fórum estadual EêÉ presidido pelo(a) Presidentê(a) da Undime/Sc.

§ 3'. O fórum estadual será instalêdo, em primeha convocaÉo, com a maioria absoluta dos membros

efetivos o, êm segunda oonvocaçâo, meia hora aÉs a primeira, com, no mínimo, a metade dos

membÍos efeüvos e, em têrceirâ convocação, meia hora apôs a segunda, com, no mÍnimo, um quinto

dos membÍos eÍstivos.

§ 40. No caso de nocessidadê devídamente iuslilicâda no ato de convocaÉo, o fórum estadual poderá

ocotrer de mâneira remolafuirtual, mediante a utilizaçâo de pletâformas de videoconferência ou outro

meío de tecnologia dEital da hÍormagáo e da comunicaÉo.

AÊ 20 - O fórum estadual reunÍ-se-á ordinariamente a cada dois anos ou, eíraoÍdinaÍiamente,

sempÍ€ que coírvoc€do por um quinlo dos membms eÍetivos, ou pela pÍesidência da Undime/Sc , ou

por maioria simples dos demais membÍos do conselho esladuel dê Íepresêntânles.
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§ ío: As normas do Manual de lntêgridade e Complian@ (ConfoÍmidedê) eplicâm-se ao§ mêmbros,

dirigentes, colâboradorss, consultoÍBs autônomos, e, no que coubêr, aos parDeiros o fomecedores que

ÍiÍmem negócios com e Undime/Sc .

§ 20: A adoçáo do Menual de lntêgÍidade e Compllence (ConÍormidade) vba prevenir e/ou mitigar

potsndais riscos regulatórios e danos à imag€m e à cÍedibilidade da instituiÉo, estabelecendo

medidas de eutorÍegulação quê abrangem aspeclos de conduta, govemança, transpaÉncaâ e temas

como éticá, csnÍormidâde e integÍidâdê, dândo supoíe aos obietivos estratégicos e geÍenciaÍnento de

Ílscos da Undiíne, conÍorme sua mbsâo, üsáo e valores.
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§ 10. A convocaçáo de que tratâ esle artigo deverá ser f6ita por meio de edital, com antecêdência

minima de tlinta dias.

§ 20. A Undimersc deve divulgaÍ amplaÍnente a convocação por coÍreio êlêlÍônico e em sitios de

inlemef de inslituiÇôes atns sem fins lucrativos.

Art 22 - Ao Íórum esladuâl competê:

l. discutir questôes rel€vantes da conjunture educacbnalem nível municipal, esladual ê necionel;

ll. deliberar sobrB propostâ de alteraÉes estatulárias 8pÍosentadas pêla diretorie executiva ou pelo

conselho estadual de representa ntes;

lll. se fórum ordinário, tomaÍ ciàlcia do bahnçp de gesEo da diretoÍia a\ecutiva e do parecer emiüdo

pelo cons€lho fiscal soDre a pÍsslaÉo de contas

IV. decidir sobre a conessão de títub de mêmbro honoráÍio.

Aí 21 - No enceÍramento da plenária do fórum estadual poderão ser aprcciadas carta do íórum,

recursos e moçóes apresêntados.
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Art.2l - O Íórum seÍá regido pêlâs normas estabelecidas no regimento da Undime/So.

AÍL 23 - TeÉ diÍeito a voz e a \|oto nos trabalhos rÍo Íórum, êxdusivemente, o membÍo eÍetivo

credenciado pelâ comissão organizâdora do mesmo.

Parágrsfo Único. Os membros natos, solidários, honoráÍios e os convidedos terão direito somente a

yoz no fórum estaduel da UndirÍte/Sc, medianto conüte.

I
i

Ssçào lll
Do conselho sstadual de Íêpresentantas

AÉ 25 - O conselho estadual de representânles será conpoío repÍêsenlantos ütulares e suplentes.rrl

de uma das microÍÍegiões do estado atendidas as di§posições do aÍl. í3 dêste estatulo.

§ í.. Os(As) conselhêúos(as) ütular€s e suplentes sêrâo eloitos bienalmentê nos Íóruns osladuais,

entre os membÍos efetivos, peÍmiüda a reconduçáo.

§ 2'. O(A) presidênte(a) da Undime/So é membm nalo do conselho esladuâl dê rêpresenlantes o

seé, automaücemente, o(a) seu(§Ja) presidente(a).

§ 30. A lisE das mioonegióes quê ÍaÍão paít€ do conselho estadual de rêpres€ntantes, com a

descÍiÉo dos respecti\ros municípios integÍantês, coníará no rBglmento intemo da Undime/Sc.
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ArL 26 - O conselho estadual de repíesentanles se Íeunirá, ordinariamentê, uma vez poÍ ano e,

êxtraordinaÍiamênlê, sêmpre que convocado pêlo(a) pÍêsldente(a) ou pela maioria simples de seus

membros ou da dir€toria exeo{iva.

Aú 27 - Compete ao conselho estaduel de repÍesenhnles:

l. dimpÍir e fazer ormpÍlr €sle êstaluto, o regimonlo e o Manual de lnlegridadê e Compfrence

(Confoímidâde) de Undlme/SC ;

ll. representar a Undime/lsc junlo a sua micÍoÍÍegiáo;

lll. pmpor, ao fórum, alterações êsüttltáÍias;

lV. convocar o íórum esladual, por maloria simples de sêus m6mbros;

V. deliberar, em conirnto com a diÍeloria exesrtiva, sobÍE popostas de alteraÉo no Íêgimênlo inlemo:

Vl. prestar apoio à direloÍla exeqlliva e âo conselho fiscâl sêmpre que solicitado:

Vll, deliberar, em coniunlo com a dirotoíla êxeculiva, sobre pÍocesso de alienaÉo de bens e

patÍimônio da Undime/Sc;

Vlll. decidir sobrê essunlos omissos que, por sua nahjreza, lhs sejam aÍns.

Seçào lV
Dô congâlho liscal

AÉ 28 - O cons€lho Íiscal é composlo por três membros efeli\ros e tÍês suplentes, eleitos no fórum

estrdual ordinário, conÍorme as norma§ estatuÉías.

§ 1o. O mandalo do consêlho f6cãl terá o mesmo perlodo do mandato da diretoria exeqrtiva da

Undime/Sc .

s ?. Os membÍos do conselho flscal não poderáo s€Í, ao mesmo tempo, eloitos para a diÍetoíia

exêcuti\ra ou vice-versa.

§ 30. Os membros do consêlho fiEcal não podsfào compor o conselho estadual de representantes.

ArL 29 - Compêtê ao conselho fiscal:

Í. êxaminar os balanços contábêls da Undime/Sc :

ll. opinar sobre os balanços e relalóíoe de desempenho Íinanceiro e contábil e sobre a§ opeleções

palrimoniais Íealizadas, emiündo parêceíBs para as instáncias supêrlores da Undime/Sc ;

lll. Í€quisitar ao(à) secÍetáÍio(a) de finanças, a qualquer tempo, doolmentaÉo comPÍobatória das

operações econômico-finanoeiras rêalizadas pela Undime/Sc i

lV. acompanhar o tÍabalho de eventuels âudiloíes exlêmos independênles:

/l
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V. elâborar parecêr, por escÍito, opinando sobre a viabilidade da aproveÉo das conlas dâ Undime/SC

Aú 30 - O conselho fiscal sê rounirá, anualÍnenle, paÍa exame dãs contas da Undimo/Sc , ou a
quahuertempo sempre quê @nvocado pelo(a) pÍesidente(a) da Undime/Sc .

Àrt 3í - O conselho fiscâI, por maioÍia de seus membms, podêrá conyocar a diretoÍía executiva.

ArL 32 - Os membros do conselho Íscal e quem os houver substitutdo no curso dos mandetos

poderão ser reêleitos para apenas mais um período subsequente.

Seçâo V
Da dlrotoría oxecuüva

Art 33 - A dirêtoÍia execuliva será composta polos seguintes cargos:

l. presidente(a);

ll. vice+re§dentê(â)i

lll. secÍetáÍio(a) de assuntos iurÍdicos;

lV. sêcíetário(a) de coordênâÉo lécnica:

V. secretáÍio(a) de aíiculaÉo:

Vl.secretário(a) de linanças.

§ í.. Com exceÉo dos caÍgos do pÍesidente(a) e de vice-presidente(a), os deínâis caÍgos de diretoria

serão eleitos com um(a) suplente, que somenle ascenderá à direÉo em caso dê afaslameoto

temporáíio, enquanlo peÍdurar a licençâ ou impedimento dê seu($a) titular, ou nos casos dê

impedimento defi nitivo.

§ f. A dirBtoÍia se reuniÉ, ordinaÍiamentê, duas vezes por ano no mínimo ou, a qualquer tempo, por

convocaÉo do(a) píesideflte(a) ou da maioÍiâ de Eeus membros.

§ 30. Os membros da diretoria exeflliva s quem os houver subsütuído no qlrso dos mandatos

poderáo ser íeelêitos para apênes meh um peÍlodo subsequento.

§ 40. O mandalo do conseho llscal terá o mesmo peÍlodo do ÍrEndato da direloria executiva.

§ 50. Os membms da diretoria executiva náo podêráo aêr, ao mssmo tempo, sleitos para o conselho

fis€al € vice-veGa.

ArL 34 - Compete à diretoía exeqltiva, dentre outras atribuiçÕes consagradas neste estatuto:

12
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l. c mprlr e íazer dmprir este êstatuto, .o Íegimento s o Manual de htegridade e compliance
(ConfoÍmidade):

ll- deliberar, em conjunto com o consetho esladual dê represenlantes, sobrê proposlas dê alteraçáo no
estetulo e no rêgiÍÍl€nto da Undimo/Sc ;

lll. promover a implsmêntâÉo dos objêtivos da Undirne/Sc;

ÍV. deÍiniÍ a data e a peuta do fórum estadual;

V. conduziÍ o íórum 6stadual;

vl. atender às deliberações dos fóruns nacional e estadual, b€m como às Íecomendações ou

sugeslões do conselho estadual dê rêpresentantes ê do conselho lisc2l;

Vll. Eubmeter, anualmente, ao conselho fiscal, o balango e as contas da gestão:

Vlll. participar dos fóruns nacional e esladual;

lX. manter êm funcionamento a secÍetaÍia exeoltiva, em Florianopolií SC, vlsando ao

de§envolvimento, à adminislraçào e à efetivaÉo dos pÍogEmas 6 projetos;

X. cÍiar comissÕês para pÍomover estudos e elaborar do@mentos relativos à educaÉo, às leis que a

Íegem e a pÍopostas que melhor oíganizem es aüvidades do(a) diíigenle municipal de educaÉo;

Xl. autorizar acordos, paÍceÍias e convênios a serem estabelecllos com enüdades públicas e privadas,

nacionais ou inlemadonais;

Xll. zelar pela Undime/Sc , impedindo â utilização de seu nome em atividades que não eslejam de

acordo com as Íinalidedes êstabelecidâs neíe eslatulo e em seu regirnento intemo:

Xlll. reuniÍ, dentro de í50 dias após o léÍmino (bs mandatos dos pÍefeitos municipais, os m€mbros

efeüvos, em íórum êstadual ordinário;

XlV. deliberaÍ sobÍs o posicionamEnto da UndimelsC em questóês pêrtineítes à área educacional;

XV. participar ou delêger Íepíêsêntanles nos onconlÍos munlcipâis;

XVl. remeter, nos meses de irlho e novêmbro, à Uniáo Nacional dos DiÍigentês Munidpais de

Educaçáo - UndiíÍÉ, a quota de anEcedaÉo, conformê o § 20. do aÍL 52 deste estatuto;

XVll. definiras oÍdens noÍmaüvas ê exeqrtivas do rBgimento inlemo da Undime/SC;

Xvlll, ostimular a participaÉo de todos os diÍigentes municipais de educáção nas atividâdes da

Undime/Sc ê da União Nadonal dos Ditlgentes Municipâis de EducâÉo - Undime;

XlX. ÍêpÍesentar a Undime/SC em encontros municipais, êstaduais e/ ou nacionais;

XX. oÍganizar e cônduzir o Íórum estaduali

XXl. estimular e posslbilitar as filiaçóes dê todo6 os diÍigentes municipais de educeçáo do estado dê

Santra CataÍina, procedendo às inscÍ1ç6es e mantendo cádastro atuelizado dos membros êfeüvos;

)(Xll. dêliberar, em conjunto com o conselho estadual de repÍesgntantes, sobre processo de alienaSo

de bens e patrimônio da undhe/sc.
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Parágrafo Únim. Na ocoÍÍêncla êxcepcional de fatoÍes con.lunlurais gue impoçam o ompÍÍmento do

prazo eslabelecido no inciso Xlll, o (a) presldente(a) da Undlme/So dôverá convocar e reunir o

conselho êsladual de repÍêsentanles para deliberâr e esle respeto e consignâr pÍazo exequívê|.

V. convocâr o Íórum estadual, o conselho esladual de representantss e o conselho íiscá|, com no

mínimo trinte dias de antêcedência de suas reunioes;

Vl. convocar as reuniões da diÍetoria exec tiva, do conselho estadual de reprêsentantes e do fórum
'estadual;

Vll. presidir as Íeuniõ€s da diretoria erecutiva, do conselho estadual de repÍesentantes e o Íórum

estaduali

Vlll. con8atjar e demiür tuncionáÍios;

lX. eslimular o desenvolümonto das microíegiÕes, com vistas ao apÍimoramento da gestáo

estratégica e a integrâÉo dos munícipios;

X. moúmentar, em coniunto com o(a) secÍetário(a} de finanç8s, a(s) conta(s) bancária(s) e o fluxo

ílnanceiro de Undime/SC

ParágraÍo Único. O(A) pÍ€sidenle(a) da UndiÍne6C , quando entender conwniente, dehgará as suas

funçÕes ao(à) vicê+r€sidente(a) que a§ oxBrcêrá mediante ato íormal de delegaÉo, o qual

estabebcerá es funÉes delegadas, o prazo de vigência e as condiÉes do mendato, podendo 0(e)

prÉsidentê(a) Íever as decisões toma(,as pelo(a) Úce-presidenle(a), e qualquer lsmPo.

Art 36 - Ôompete ao(à) vice-presi@nte(a) complementar ê auxiliar as alribuiÉes do(â) presidente(a)

e substituí-lo(a), no c€so de ausência, lmpedirnento ou vacáncia.

parágrato únlco. O(A) vice-presidente(a) dâ UndiÍne/So , quando delegâdo(a) pelo(a) píesidente(e)

exercerá as fun@s delegâdas, mediante ato formal, cDm prâzo de vigência e condiçÕe§ de mandato,

podendo o(a) pre§dente(a) rever as decisões tomadas pelo(a) vice+Íesidente(a), a qualquertempo'

ArL 37 - Compete ao(à) secÍetáÍio(a) d6 assuntos jurídicos

14
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Art 35 - Compete ao(à) pÍesidenle(a), além de outfias átribuiçõês consagradas neste estatuto:

l. representar a Undimê/SC ativa e passfuanentê e repÍesenlá-la em juÍzo ou íora dêle;

ll. superintender lodo o procêsso polÍlico e adminishativo da Undime/Sc ;

lll. manter conlatos permanentês com snüdadês alins e de interesse da Undime/Sc , no âmbito

êducácional e/ ou fôrâ dele em ni\rel municipal, estadual, nacional e intemacional;

lV. atender as demândas da secÍetaria oxecutiva, diaÍÍamente, para lratar das questÕês da Undime/SC
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L acompanhar a tramitaÉo do pÍocôsso legislativo, êm conjunto com a secretariâ executiva, quaoto à

elaboraçáo das leis referentês aos interêsses da educação pública;

ll. acompanhsr a êlaboração dê defêsas, rêcursos iudicisis ê extrsjudiciais, quando a Undíme/SC

figurâr no procêsso @mo autorir, Íé, litisconsorte ou opoente;

lll. representar a Undime/Sc , por meio de delegaÉo;
lV. manter a direÉo da Undíme/SC informada de suas atividades.

AÍt 38 - Compête ao(à) sêcÍêtáÍio(a) de coordenaçâo técnica:

L planêjar e apresentar à dirÊtoria exeflliva cronograma de trabalho e atividâdes;

ll. contÍibuir lecnicámênte com a secretariâ executivá no desenvofuimênto dâs atividados de

formulaÉo e discussão de políücas públicas de educaÉo municipal;

lll. planeiar e ãpresentar, em conjunlo com e secÍBtaria executiva, progEmas e pÍo.ietos de inleresse

da Undime/Sc ;

lV. manter a direÉo da Undime/Sc infoÍmada das suas atiüdades;

V. represênlâr a Undimê/SC , por mêio de delêgaÉo.

AÉ 39 - Competê ao(à) secÍeÉÍio(a) de articulação:

l- promover a Undime/Sc junlo a órg&s públicos, oÍganismos intemacionais, movimêntos sociais,

instiiJtos e fundaçÕes;

ll. colaborar com a s€cÍelaria execuüva no contãto e divulgaÉo junto às micronegiões, paÍa pÍomover

o intercámbio de ações entÍe elas e a Undime/Sc;

lll. manteÍ a dÍreçáo dâ Undime/Sc informada de §uas atividades; e

lV. repÍesentar e Undime, poÍ meio dê delegaÉo.

ArL /10 - Compete ao(à) secretátio(a) de fnanças:

l. movimentar, em coniunto com o(a) presidênte(a), a(s) contâ(s) bancária(s) e o fluxo financeiro da

Undime/SC ;

ll. coordenar a cempenhâ lnancêira da Undimê/SC e a aÍIEcadâçáo iunto aos associados e filiados;

lll. acompanhâÍ e coniabilidâde, as contas, o fluxo financeim e o patrimônio da undime/sc :

lv. apresentaÍ, anuâlmente, ao consêlho fiscâI, o bâlanço, as @ntas ê o fluxo linanceiro da undime/sc

V. manter a direção da Ufldimo inÍoÍmada de suas atividades;

Vt. representar a Undime/Sc , por meio de delegaçáo.
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ÂrL 4í - OcoÍÍendo, simullaneamefltê, lic€nça ou vacância no caÍgo de presidente(a) e de vicê-

presidenle(a), deverão ássumir os sêcrêtários êm exercíclo, respeitada a orúem dêfinida no ârt. 33

deste estrtuto.

§ 10. No caso de vacância, a eleiÉo para o pÍ€enchimento dos caígos vagos deveÉ oconer enlre os

membms do conselho estadual de representantes, em reuniáo convocada para tal finalldade, no pÍazo

máÍmo de tÍinta dias crntedos â paÍtir da vacàncla, para exêrclcio até o f m dâguelê mandeto.

§ 20. O exêrclcio dâ prg§dôncia, em substituiÉo, a que alude estê eíbo, sêrá encêírado ao término

da licênça.

§ 3'. OcorÍendo vacância em algum dos domeis cargos da diÍetoriâ exeqltiva, ührlares e/ ou

suplentes, a elelÉo para o pÍeenchimento dos cargos vagos deveÍá ser feita também entre membros

do conseho estadual de represôntantes, em reunião coílvocada para tal Íinalidâde, para finalizar

aquele mandeto,

§ 4o. Oconendo, simulleneamenE, licênça do secretário(â) de ,inanças e do seu(sua) suplênte,

deveÉo assumir os(as) secretáÍios(as) em exeícício, rêspitada a ordem deíinida no art. 33 deste

estátulo.

AÉ 42. Quendo o(e) píêsidentê(a) e/ ou qualquer membro da diÍetoÍia exeortiva tiver o cumpÍimento

do seu mândalo interÍompido 6m decoÍÍêncie de ter sido exonerâdo(a) da funÉo de Dirigente

Municipal de EducaÉo, o mesmo gozâÉ âinda legahenlo de tÍinla dias, a partir da data da

publicaçáo da sua exon€reÉo, do pleno exeÍcício do cârgo para o qual Íoi eleito, a fim de garanlir a

sua devida lransiÉo lôgal.

Seção Vl
Do pÍocesso eleltoral

Ml4l4,rü Li
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PeÍágrâfo Único: Nesse interegno cÍe 30 dias, caso o(a) presidente(a) e/ ou qualquer membro dá

diretorie execuliva seia reconduzido(a) à ÍunÉo de Dirigente Municipal de EducaÉo do pÍoprio

municipio ou dê outro, desde qu8 seja peÍtencenle ao mesmo eslâdo, o mesmo lêÉ direito e dar

continuidade e concluir seu mandato no €Ígo para o qual Íoi elêito.

ArL 43 - Os meÍIúros eÍeüvos, respeitadas as Íegrâs êstabelecidas neste estatuto, elegerâo

bienalmente, no ÍóÍum estadual ordinário, segundo es dernais normas e§tatutárias:

l. a diretoria executiya, o conselho liscel e o consêlho eshdual de Íepresentantes da Undime/SC, bem

como seus(sia§) respedivos(as) suplentes;

'16
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ll. dez membros eÍeüvos, como delegados(as) lilularês, para oompor o colégio eleitoral da uniâo
Nâcional dos Oirigenles Municipâis de Éducâção - Undime e dez membros efetivos na funçâo dê

suplência;

lll. tês membros efetivos parâ representar a Undime/Sc no conselho nacional de representantes da

União Nacionâl dos DiÍigentes Municipais de EducaÉo - UndiÍÍtê, como titulares, e três membros

eÍetivos na ÍunÉo de suplência.

§ 1o. A Undime/Sc é rêpresentada, no consêlho nacional de representanles da Uniáo Nacional dos

DiÍigentes Municipais de EducaÉo - Undime, pelo(a) presidente(a), como ÍrEmbro nato, e pelos três

membros eÍetivos elailos no fórum estadual ordináío, conÍorme o inciso lll desle artigo.

§ 20. Ao membro eÍetivo, para exêÍrêr seu direito de votar ê ser votado, no fórum estadual êxigir-se{

â quilaÉo da contÍibuiÉo associstiva pelo município que rêpresênta, segundo os lêrmos destê

estatuto, até í0 (dêz) dies antes da Íealizagâo do Íórum ostadual e para a participação do Íórum

nacional, pelo menos 25 (vinte e cinco) dias úteis dê suâ ÍealizaÉo.

§ 3o. um membÍo efetivo não poderá ser eleilo, ao mesmo tempo, delêgado(â) ê represenlante dâ

Undimê/SC no conselho nacional de repr€sentantes da Uniâo Nãcional dos DiÍlgentes Munlcipais dê

EducaÉo - Undime.

ArL ,[4 - Não será permiüda a eleição do mêmbm efetivo:

l. não cÍedenciado para o íÓrum e§taduâl;

ll. stjo município que rêprcsenta eseia em Íalta com slas obíigações sociais com a undimê/sc :

lll. que tenha sofÍido puniÉo disciplinar, penal, ou administrativa que comprometâ a idoneidade do(a)

candidato(a).

§ío'NãoseráadmitidoovotoporqualquertipodgpÍooração,pormaisespecÍncoquesejao
mandâb.

§ 20, Náo podeÍá haver chapa compostâ por candidato(a) ausentê do fÓrum ou que componha mais de

uma chapa. caso ocona a duplicidade de inscriÉo, será validada a inscÍição apresentada por

pÍimeiro. a

clPíruuo v
Das compslonclas da UndimerSC

Art 45 - ComPete à Undimê/SC :

{
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L constituir-se Jurldicâmente, em conÍormidade com os objetivos, os principios, e a6 diÍetrizes

estabelecidas nests estatuto, nas noÍTnas ÍBgimentals, no esbluto e no Manual de lntegridadê I
Compl,ance (Conforínidede) da União Nacional dos diÍigentes Municipais de EducaÉo - Undime;

ll. adêquar seus estatuto e rêgimênto aos da Unillo Nacional dos Dirbentes Municipais de EducaÉo -
Undime parâ eviter contradiÉês enlÍe elesi

lll. realizar o fórum estadual, com o objetivo de pÍeparer-se para a pâÍthjpaÇáo no fórum nacional.

além de ouúos obieüvos de nível êstadusl;

lV. comunicer à diretoÍia executiva da Unlâo Nacionat dos DiÍigentês Municipais de Educação -
Undime a data de realização dofórum estadual, com anlecedência mÍnima de 35 dies dê seu início;

V. enviar à União Nacional dos DiÍigentes Munilpais de Educação - Undime, no prazo estabetêcido

pela diÍetoria exêcutiva da União llactonal dos Dirigentes Municipais de EducaÉo - Undime, em ato

próprio, a rêlaÉo dos membms efetivos adimplentes com a Undime/Sc ;

Vl. enüer à União Nacional dos DiÍigentes Municipais de EducaÉo - Undime, com atê quinze dias da

ÍealizaÉo do Íôrum nacional, ata do fórum e§tadual, preÍerencialmente com o Íegistro da elê(Éo da

direloÍia exeoJtiva, dos representantes da Undimelsc no conselho nacional de Íepresentantes e

dos(âs) delêgâdos(as) para o colegio êleitoral no fóÍum nacional, lodos deüdamente ídentilicados por

municípios e pêla tunÉo exeÍcida (tilular ou suplente), bem como dsmais documentos solidlados pela

diretoÍia execütiva da União Nadonal dos Dirigentes Municipais de EducaÉo - Undime;

Vll. mantgr a UnPlo Nacional dos OiÍigentês Muniipais de Educâçáo - Undimê informada de suas

aüüdades, bem como de alteraÉes na composíÉo de sua diretoria êxeojtiva e/ ou de seus membros

no consêlho nacionâl (h repÍesenlenles e delegados(âs);

Vlll. relacjonar-se com aB demais seccionais:

lX. cotaborar com a União Nacíonel dos Dirigêntês Municipais dê EducaÉo - Undime no quê lhe Íoí

solicitado;

X. representar a União Nacional dos DiÍigentes Muniipab de EducaÉo - Undims no estado de Santa

CatrÍina:

Xl. acompanhar e subsidiâr o trabâlho da Uniáo Nacional dos DiÍigeflles Munidpais de Educaçáo -
Undimei

Xll. recoÍÍer ao fórum nacional, @nselho naclonel de repÍssenlentes, dirotoria executiva ê conselho

Íiscal, todas esÍeras adminislrativas da Uniâo Nacional dos DiÍigentes Municipais de EducaÉo -
Undime;

xlll. acompanhar ê §ubsidiaÍ o trabalho das micronegióes, como Íorma do garantir a intêgrâÉo,

artÉulaÉo e comunkzçáo do§ diÍigentes municipais, coín bco eslratégico na organicidade da

Undim€/Sc .
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ParágraÍo Unlcr. A Undimê/SC encamlnherá à Uniáo Nacional dos DiÍigentes Municipais de

ÊducaÉo - Undime com trinta dias de antecedência do tôrum estadual a propostâ de alteÍaÉo dê seu

estaluto ou regimento, para análise da compatibilidade.

cnplrulo vr
Dr est utura sdmlnlstratlva

SeÉo I
Oa secrotaÍia executiva

ArL 46 - A secÍetaÍia exe@tiva á óÍgâo psrmenênlê da diretoÍia exeortiva da Undime/Sc .

§ 1o. A sêc.etaria êxecutiva §êÉ dirilida pelo(a) sêcretáÍio(a) execuüvo(a) ctrF cuÍÍículo e expêÍiência

o(a) credenciem para o exeÍcÍcio de suas funções.

§ 20. O(A) secÍetárb(a) execuüvo(a) e os(as) coordenadores(as) de departamêntos da Undimê/SC

serão empregados(as), ÍoÍmelmente rêgishâdos(as), e com ÍemuneraÉo @mpatível com o mêÍcado.

§ 30. A oÍganizaÉo do Íórum estadual coÍrpete à sêcÍetaÍia exeortiva, sob a cooÍdenaÉo e

colaboraÉo da direloria exeorliva.

Art 47 - O(A) secÍeÉÍio(a) exeortivo(a) tem dsrtÍê sues âúbuiÉes principais:

l. cfiefiar es aÉes dos prcfs§onais dos departâmentos da Undime/Sc , e Ím de manter a êquip€ e os

trabalhos co€sos;

ll. demandaÍe supeÍvisioner as atividades e as ações realizadas pelos agentes extemos;

lll. planejar a execuÉo das açõês aponladas pela diretoria exêcutiva e pelo conselho fiscal;

lV. assessorar os dirigentes, píoduzir doalmentos e parBceÍBs:

V. eslabelecer relações com os paÍcelÍos lnstitucbnais, govemamenlais, sob a oÍientaÉo da diÍetoria

sxEcutive;

Vl. repÍesenlâr, quando demandado(a), a Undime/lsC;

Vll. acompanhar e monitorar a execuçáo do plano de ação, e fim do subsidiar a análise da diretoÍiâ e

do consêlho ÍiscâÍ;

Vlll. zelar pelo respeito às normas estrtutáÍlas, Íeglmentais, eos princÍpios e às diretrizes da

Undimêr§C , além das demais atribuiçóes delegadas pela diretoÍia execuüva da Undime/SC.

PaÍágÍalo Únbo. Os(as) Empr€gados(as) dos depaÍtâmentos da UndimeiSC tâm suas afibuiçôes e

ÍBsponsabilidades definidas pêlo(a) secretárlo(a) execuüvo(a) da UndimelsC.

Seçâo ll
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AÍt .18 - A Undime/Sc não dislribui, 6ntrs os seus mombros ou associados, conselheiros(as),

diretoÍês(as), empregados(as) ou doedoÍss(as), êventuais excêdentes opêrecionais, brutos ou

lÍquidos, divilendos, boniÍicaçÕes, isêíçÕes de qualquêr naturêza e os eplicâ inlegralmentê ne

consecuÉo do sêu objeüvo social, de Íorma im€diata ou por mêio da consütuição de fundo patrimoniel

ou fundo de r€seÍva.

ArL 49 - A Undime/Sc exeqJia seus proFlos, progrâmas ou planos de âçÕes, por meio de seus

rêorrsos tinancêiros, doâÉo ou cess& de recuÍsos Íisicos 6 humanos, apoío a outras organizações e

a órgãos do sêtor público que atuem em ároas eíins.

AÊ 50 - A Undime/Sc adotârá práli:as de gestllo adminbbaüva, necessárias e suficientes, para

coibir a obtênção, de forma individual ou colêtiva, de benelicios e vantagens pessoais, em decorÍência

de pãÍticipação nos pÍocêssos decisóÍios.

PaÉgraÍo Ún'rco. ConsirJera-se bênêício e vantagem pessoal indevida, qualquer vantagem

econom'rcamenle ÍnensuÍável, excelo as compensalórlas, remuneratórias ou eíabelecidas pelo

contrato de trabalho, ou judHalmeflie deEridas.

Art 52 - Os reqrrsos financeiros dâ Undime/Sc seÉo constituldos d€:

l. doa@es que lhe sejam rêpassadas por govemos municipais, eíaduais e Íed€ral, assim como por

pessoas de direilo público ou privado, desde quo alendidas as disposições deste estatuto e do

regimenlo;

ll. reqrrsos ÍnanceirDs obtidoE por int€Ímádio de assinaturas dg publicaÉes impÍ€sss ou eletrônicas

e de espaço publicitáÍio delas deconentes, conforme ÍegulaÍnênkdo pêlo conseho nacional de

representantes da Uniáo Necionel dos Dirigentes Municipais d6 EducaÉo - Undimê;

lll. recursos linanceiros oÍiundos de paícerias, @nfoÍrne regularnêntado pêlo conselho nacional de

Íepres€ntanles da Uniâo Nacional dos Dirigentes Municlpais do EducaÉo - Undimei

lV. recuÍsos oÍiundos da celebração de TeÍmos de Fomênto ou Coleborâçáo. Acordos de CooperaÉo

ou parceÍlas com govemos Ínuni:ipais, estaduais e Íederal S óÍgâos a eles vinculados, organismos

inlemacionais, e d8Ínâis organizações;
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Oa g6tão admlnistrativa, Ílnancêira o do pstrimônio

AÉ 5í - O patrimônio da Undime/SC é conslituido de bens móvêis, imóveis, veÍculos, semoventes,

ações e lÍtulos da dívida públba e demais recursos financêiíos obüdos com suas aüúdades, desde

que integralmente empegados em seu objetivo social.
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V. receitas provenientes de contíibuiÉes associaüvasi

Vl. receitas aufêridas com recebimento de tâxas de inscÍlÉo de Íóruns e demais eventos;

Vll. reqIrsos Íinancclms ÍoÍmalmente garantldos pela legislaÉo Íederal em vigor, desdê que

regulamentedos pêlo consêlho nacional de represenlantes da Uníáo Nacional dos Diígentes

Municipais de EducaÉo- UndiÍne.

Art 53 - Os redJrsos fíranceiros obtidos inlegraráo o petÍimônio da Undime/Sc e somenle poderão

ser utilizados na consecuÉo de seus obj€tivos sociais.

ArL 5{ - A Undime/Sc con§dBra pera efêito dê base de cálculo da contÍibuiÉo associaliva, as

seguintes Íaixas de agrupamenlo de munk pios confoÍme suas populeÉes:

l. até 9.999 hâbitantês;

ll. de í0.000 a 24.999 habitant$:

lll. de 25.000 a 49.999 habitenlês:

lV. de 50.000 a 74.999 habitântes;

V. de 75.000 a 99.999 habitantes;

Vl. de 100.000 a í99 999 habilanles;

Vll. de 200.000 a 299.999 habltantes;

Vlll. de 300.000 a 399.999 habitantês;

lX. de 400.000 e 499.999 habitantes;

X. 500.000 ou mais habitanEs.

§ ío. Os valores rBÍerentes às Íekas descritas nos incisos adma serão pÍopostos pele diretoriã

execuliva da União Nacional dos DiÍigentês Muniipais de Educação - Undime, devendo o conselho

nacional de ÍepÍêsentrntes da Unlão Naclonal dos DiÍigenles Municipais de EducaÉo - Undime

delberar sobrs a pÍoposta.

§ ?. No mínimo, 2oo/o do valof aÍrecadado anualmenle com a confibuiÉo assodativâ, em cada

sêccional, deverão ser remetidos para a UndiÍne, em atá duas percetas, cujos Íepasses serão 
r

Seção lll
Da píesteção de conteg

Aú. 55 - A presteçâo de contas da Undimo/Sc observará, no mÍnlmo:
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L os principios íundamentais dê contrbilidade e as Normas Brasileiras dê Contsbilidedê;

ll. â publiddadê, por quâlquer meio sfcaz, no encerramento do exercício Íiscal, do relatório de

atividadês e das deÍnonslrações. ftnanceiras da Undime/Sc, incluindo as ceílidôes negaüvas de

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualqueÍ cidadão;

lll. a realizaÉo dê âuditoria, inclusivê por auditorês extêmos lndependentes, se Íor o caso, da

aplic€ção dos er/entuais reqJrsos obtsto dê paÍceÍias, conforme previsto em regulamento:

lV. a prestaÉo de contas ânuâl de lodos os reqrÍsos e bens de orBem pública recebidos será feita,

conforme detêrmina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

CAPITULo vfl
Des disposiçõês Íinais 6 transitó.Ías

Art 56 - A Undime/Sc podeÉ vir a seÍ eíinte, quando náo cumpír seus objeüvos, poÍ iniciativa do

conselho estadual de represêntantês, mediantê pmposta aprovada pela maioria simples de seus

membros e encaminhada ao Íórum estadual para a deliberação de dois terços de sêus mêmbros êm

primeira convocaçáo ou pela maioria dos presentos em segunda convocação uma hora depois.

Parágrato Único. No caso de êíínÉo da Undime,§C, o patÍimônio têrá seu desüno decidido pelo

Íórum êstadual-

AÉ 57 - A alteÍaÉo estatutáÍla, desde que nâo contrarie os objeüvos da Undime/SC, será pÍoposte

pela diretoria exeqJliya ou maioíiâ simples do conselho estadual de ÍêpÍesentântês ao fórum estadual,

de acoÍdo com as disposi@s estatitárias.

ParágÍaÍo Único. A alteraçáo sslÉtutáíla deverá ser aprovada em voto concorde de dois terços dos

membros efetiyos prêsentes âo Íórum estadual, não podendo ele deliberar, em pÍimeirâ @nvocaçâo,

sêm a maioria absoluta dos membÍos eÍetivos presêntes ao íórum esladual, ou com menos de um

quinto nas convocações seguintes.

ArL 58 - Os membos dâ Undime/So nâo respondem ativa, nem passivamente ou subsidiariamente

pelas obrigações sociaís da UndlmeISC.

ArL 59 - Os casos omissos seráo íêsolviros pelo conselho estadualde íepÍesenlántes e, na sua Íalta

pela diÍeloria exêcllwa, ad Êfeíendum do Íórum estaduel.

Art 60 - A undimê/sc deverá até dezembro do ano em curso, ad Ghrcndum do Íórum estadual,

adequar seu estaluto ao e§trtuto da Uniáo Nacional dos Dirigentes Munlcipais de Educação - Undime'

tl
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respeitando as divêrsidades reglonais, para que nâo hala contradiÉo entrê os seus dispositivos e o da

Uniáo Nacional dos Dirigentes Municipais dê Educaçáo - Undime.

ParágraÍo Único. A Undimelsc encaminhará à Unaão Nacionat dos Dirigenles Municipais de Educação

- Undime a cópia do seu estatuto deüdamonte Íegistrado no respecíivo cartório, para arquivamento.

ArL 6í - Para os eÍeitos deste estatuto, entende-se por maioÍia simplês o primeiÍo númêro inl€iro após

a metade e por Ínaioria absoluta o pÍimeiro núrnero inteiro após a mêtade mais um dê lodos os

reprêsentantes.

Art 62. Em caso de empale entre as chapas candidatas aos calrgos de diretoria execuüva, utilizar-seé

como cÍilério de desempate o princípio da mâior idade da pessoa cendldata ao cargo de prê§denle,

ou seja, no caso de empete a chapa eleita será aquela em o(a) candidato(a) à presidência Íor mais

idoso(a).

{'. E
UilDM:SL

ir TaÍdetti
Pres te Undimelsc

Ídova da Rocha
SecretáÍia Executive Undimê/SC

Ç**
/-:

vanS
Advogado - OAB/SC 5í.605

Ceíifico que o pre6ents Estatúo
integránte da Ata de elelÉo e
Estatutária/E statuto dos Unieo dos
l,lunic,p6is de EducaÉo do la

Catarina - UndinB-SC, Íegistrada
üvÍo A-n7 fls 257. Eu, TalEâ
OÍicial Tltular, dou Íê e assim

ê parte
Alteíaçeo .,
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AÍt 63 - Os teÍmos deste estafulo entram em ügor na datjâ de sua aprovaÉo pelo fórum estadual.

AÍt 64 - Ficam Íevogadas as disposFõês em contário.

Flodanópolis, 29 de março de 2023.

Luana C, De
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AI)MINIS f RAl'IVO. INEXIGIBILIDADE. ART. 74. CAPU I. I)A t-EI N". I.I.133/20]I.
AQUISIÇÀ()1CON'IRATAÇÀO DE BENS/SH,RVIÇOS PARA O ÓR(iÃo RESPONSÁVEL
PELA LICITAÇÀO. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCT,DIMENTO.

Na tbrma do art. 74. inciso lll, alínea "f '. da Lei no 14.133121. e demais normas aplicáveis, a

inexigibilidade é a rnodalidade de licitaçào quando inviável a competiçào. "fendo a contratação
atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado. é possível sua celebração

na tbnla apresentada.
l. I rata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a aquisição/contratação de

bens/serviços. para o exercício de 202{. por meio de inexigibilidade. lundanrentada no art. 74.

capur.daLei n' t.l.t3312l.qual seja. AQt tlslÇÀo oe "cunso PAR^ cAPA( lTA(ÀocoM
O IEMA A EDUCAÇÀO EM TODOS OS CONTEXTOS, PARA AS SERVIDORAS
MLINICIPAIS MARCIA VANESSA MULLER SCHI]NA e LUCINEIDE ORSOI,,IN.
2. Consta nos autos que a necessidade da ret'erida aquisição foi justificada no Documento de
Forrnalização da Denranda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria de Educaçào. Cultura e

Espone.
i. Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda para análise. Por fim. foram
enriados os presentes autos para esta Assessoria Juridica. a fim dc. se la'vrar parecer jurídico
colclusir,o. na Í'orma do art. 53. da Lei n". 14. I 33/l0l L E que merece ser relatado. OPINO.
J. No caso em comento. busca-se a contrataçâo de serviços de profissional para capacitaçào de
sen'idores públicos nrunicipais. cuja -justificativa encontra-se inicialmente no Documento de
Formalizaçào da Dcrnanda.
5. Para o caso em comento o preço se dará com fulcro no inc. lll. Ietra 'f, art. 74. da Lei Federal
n." 1,1.l-33/2021. necessário atender aos incisos Il e VII, do an.7) da mesma [.ei. Assim. a

pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n'. l4.lil/21. mostrando-se
satisfatória.
6. Ante o erposto. nos termos do an.53. câput e §4". da Lei n" l-1.133/1021. esta assessoria

.iurídica rnanit'esta-se pela legalidade do processo de contratação. para a aquisição/contratação de
bens/sen'iços. por meio de inexigibilidade. fundamentada no art. 7,1. inciso Ill, alínea "f'. da Lei
rr' l.l.l3l/l I . opinando. assim. pelo regular prosseguimento do feito.
E o parecer quc sc suhmele à apreciaçâo superior.

Palnitos/SC. I 8 dc outubro de 2024

u
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Prêvisúâlização de mensagem".Ç
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Re: Edital curso educação a;
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v

,g: Prezados.

L

o
Coníqurôç..

Sar

Dê anal,se da minirre do Processo de ln€xlgibilidadê dê Licitâção, tendo por objelo aQUlSlÇÀO DE "CURSO PARA CAPACIIAÇÀO COM

O TEMA A EDUCAÇÃO EM TODOS OS CONÍEXTOS, PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS IVIÁRCIA VANESSA NIULLER SCHENA ê

LUCINEIDE ORSOLIN', constêlâmos §ua GSCleddfde, pors:' devidarrente iusrrfio3do. ÍoÍam alendrdos os reqursrlos legars

procedrme,llo, 'o caso concreto iustrficâ a fornta dê contlataçâoi'os lemros do Processo nào conténr vicios. eslando de
C disposrÇóes Art. 74. in6iso llt, alin€a "f, da Lei no 14.133/21 ê Íundêmentâdo no Documento de formalização de Dêmanda -

Súbre

o
-----'-- Mensàgem origlnàl --------

Assunto:Edital aur so eduaação
Data: 2024-10-18 13:33
Dê: li( la.:d r c:tâItii!§.jÊgllbr
Pàra: lur:dico 2 < l;!ía!:Qpêr in::cs. <c. !Jl!Er\
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPTO DE PALMITOS . PREFEITUR,A

RUA tNDEPENDÊNClA., 100 - cENTRo - Palmitos - sc
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.8ô3/0001-47 ÍeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de cômpras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
cerlifico que;

1Xl - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

92t2024

lnexigibilidade de licitação

21t1012024

AOUISIÇÃO DE 'CURSO PARA CAPACITAÇÃO COM O TEMA A EDUCAÇÃO EM TODOS
oS CONTEXToS. PARA AS SERVIDoRAS IVUNIcIPAIS NIÁRCIA VANESSA N,ULLER
SCHENA e LUCINEIDE ORSOLIN

Recursos orçamentários: l\4UNlclPlO DE PALI4ITOS - PREFEITURA

Cod Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estim ado

34 04.001 2.012 3.3.90.00.00.00.00 1_5.00.1001 MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FU N DAMENTAL

Total

Total Geral

RS 1.200.00

R$ 1.2 00,00

RS 1.200,00

u
LPalmitos, 21 de Outuoro de 2024

,:\ot,
LISANDRE

42
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w ESTADO OE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO, CENTRO. PAIM|tOS

CEP 89887-000 CNPJ 85 361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-marl gabinete@palmitos.sc.gov.br Siter http://www.palmitos sc.gov bÍ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere ã legislação em vigor,
especiãlmente a lei 14.133/2021, Atl..74,lll.Í e suas alteraçóes legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Observaçóês:

92t2024

lnexigibilidade de licitação

MENOR PREçO POR |TEM - |TEM

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

60 dias

AOUTSTçÃO DE'CURSO PARA CAPACTTAÇÁO CO[r O TEMA A EOUCAÇÂO EM
TODOS OS CONTEXTOS, PARA AS SERVIDORAS À/IUNICIPAIS MARCIA VANESSA
MULLER SCHENA e LUCINEIDE ORSOLIN

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma DescriÉo da Despesa lvlásca ra Va lor Estimado
04 001

Palmitos, 21 de Outubro de 2024'

[,íANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES Do ENSINo
FUNDAIVENTAL

04.001.12 361.0004.2012.3.3 S0 00.00

Totat Entidade

R$ 1.200,00

R$ 1.200,00

DAIR
JOCELY

ENGE:03184
587991

ÁlttródíEhúL@lM]iJ@E[Y

TotalGêíal R$ 1.200.00

Assinatura do Responsável

'l

s§rema compras usuàno A.dr6eÍne@ Emrssáo ?1/10,?024 às 060r 44 Proro@ro da,!b23E3dbí a5d-9aí66t0é3s3c52ê

0043

Processo AdministÍativo:

Modelidade:

Forma de Julgamento:

Forma dê Pagamento:

PÍazo de Entrega:

^Local 
de Entrega:

Vigência:

Objeto da Licitaçáo:



t ) PRÊAMBULO
I ) o 1\4unicipio clc Palmitos - SC. Lsta(lo dç Santa Catarina
lcva ao conhecirrento dos inleressados a realizaÇão

lNl:xlCIBlLlDADt DE LICITAÇÀo:
| - Base legal:
a) Art. 7'1. inciso lll. alínea "Í'', da Lei n" l4.liii2l
b) Decreto Municipal n" 017i2021.
ll - Processo Administrâtiao f 9212021
lll - Inexigibilidade n" l8/2024

AUTORIZAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÁO
(Al{ 1 . 71 l)-.\ LEI \" l-1.13-l/2021)

do seguinte processo adrrrinistralivo de
inscrito no CNPJ n" 85.i61.8óli000l-.17.

2) OBJ ETO
2.1 ()bicro: A(lL,tslÇÀo DE "cLlRSo P^RA CAPACITAÇÀO COM OTDMA A l,DtICAÇÀO ljl\4

I0IX)S oS CO\ IEXI'OS. PARA AS SI]RVIt)ORAS I\,1I]NICIPAIS \,ÍÁRCIA \ ANF-SSA I\II]L-LER
S( lll,N,\ c I L ClNL.ll)E ORSOT-lN.
2.2 O objcto e\tá tundanrentado na Solicitrçrio n" 0i8 l0l-l da Sc'cretária de ArJnrinistraçào. ['inanças e

planc'llnrcnto.
2.3 St IBCONTRATAÇÀO: tica VEDADi\ a sur,luontrataçào.

J) V,{LOR DA CONTRATAÇAO
-l.l \ llol totnl cl,r ohieto: RS 1.100-00 (unl nril c durell()s reri\)

T) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO
{.1 l: rlc lirnrhmcntal imponância proprrrcionar câpâcilaçaro aos prolissionais que integranr a cducaçào
nruniciprl llirrr dc propor atualização. apcrlciçoamcnlo e aquisiçào de nolns conhccinrcnlos. habilidadcs
e conrilclancils pa[l o dcscnrpenho dc stftrs llnçr)cs. Iem-se catla vez nrais alLrnos corr hahilidades
dircrsli: rrls c:colls o qLre.lurilenta o .lcsallo ,.lc srtrcl tlirecionar salrer.'s ncssc scnlitltr. I)iartlc tlo crposlo
lcnr-\e cl)lll]o trecessirla,.le a participaçito do cur-so corr o tenla: .1 «lu,.LtçLio rDt tt4L)\ t)t rir?/('.r//)r.
{.2. Detallrarnento da ro stâ

5) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 As dcspcsas deconentes deste processo dc inerigibilidade correrào por conta:
oR(;Ào: 0.t.(nt- SECREl'ARIA Dtr )l (,\('^() (|l_|trRA E FSpORIf_S DEpAR t.AMI-.N I() t)^
l: I)L r'A( Ào
I't{o.[ to 

^ttvtDADE 
].01t MANUII-.NÇÀo DAS At'tVID^DtlS IX) trNSINo

I'I N I)A\,I ENI AI
.l.l t.t.e0.00.()0.00.00.00
1.500 l(x)1.0j()0- DhSPESAS COM N1,\\t ll N( 

^o 
t DEsFNVOLVIN{EN IO DO LNSI).to

6) HABILITÂçÀO E QUALIFICAÇÃO NTiNIMA NECESS-ÁRIA
6.t Pt..ss()A .tt RtDI(.{:

Itenr Descriçào do ('apacitaçâo l'otal de

inscritos
Valor Por
inscrição

0t 0 600.00

l'J-8xlü I dc 5

004

l.s L\t)o Dt- 51\ l.\ ( ATARI\,\
\lr \t( iPto r)E P,\LlllTos
r\!-\l(;lBrl-rD.\DE DE LlCl',IAÇÃO (AR r. ?l DA t.El \" l.l.lJl/2021)
PRO( !-SSO .\Dll l\ ISTR{Tlvo l" 92/2021

AQI,ISIÇÃO DE CURSO PARA CAPACITAÇÃO COM O
INSCRIÇÕES PARA O CI.IRSO COM O TEMÂ: ,I
EDLICAÇ,ÃO EM TODOS OS' CONTEXTOS A SER
REALIZADO NOS DIAS JO E J I DE OUTUBRO DE 202{ EM
FLORI ANÓ POLIS-SC



F,SI \DO DE S,\N],\ ("\TARINA
\rt \t( iPro DE P.\1.\llTos
I\T-\I(;IBILID.\DE DE LICIT ('TO (

Plt( )( tr§sO \ t)\l I \ lsl R\Tl \ O \" 92/202{

r) Proposta de Preços e Comprovação de especialização dos profissionais que irão executar o
serviço;
Comprovante de lnscrição no CNPJ:
Certidão Negativa de &bitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Cenidào Negativa de Débitos Municipais:
Certificado de Regularidade do FCTS;
Certidão Nesativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/201 I ):
Certidão Faléncia" Concordata e Recuperação Judicial;
Contrato Social:
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da tJnião. obtida no
site https://cenidoes-aof.aops.tcu.eov.br. comprovando a regularidade em relação as certidões
integrantes:

b)
c)
d)
c)
f)
c)
h)
i)
j)

7) JUSTIFTCATIVA DA EST{)LHA DO COITTRAT*DO
7.1 RAZÀO SOCIAL: UNDIN4E -União dos dirigentes municipais de cducação de Sânra Catarina CNPJ:
79.-16l.l2li000l-47. Av. Mauro Ramos. 1.150-sala l40l - l4n andar - Centro. Florianripolis SC.

7.2 E imprescinrlível a realização do ref'erido curso a ser promovido pela UNDIME - tJniâo dos dirigentes
nrunicipais de eductção de Santa Catarina- uma lez que o tema c dc extrenra irnportância e atende as

necessidades da educaçào municipal.
7.3 0 serviço ora contratado é um produto único. não sendo passÍvel de licitaçào. pois deriva de produção

int!'lcctual e. porlanlo. não permite comparaçâo objetiva. Nesse sentido. e impoíânte destacar que

singularnâoésinôninrodeúnico.Eanatureza.aqualidade,acomplexidadeeaditêrenciaçàodoserviço
quc o individualiza. â tal ponto que torna inviável a comparaÇão conr outros quc existam no rnercado.

corroborando conr o disposto no aí.7.1. da l-ei l,l.l33/?1. ondc é possívcl a contrataçào direta, por
Incrigibilidade. para os câsos em que há inviabilidade de competiçào. ou seja. nâo ei possivel realizar um
procedinrento cornpctitivo em virtude das condições da situaçào.
7.{ Ainda a propósilo. e finne o cnsinamento doutrinário de que "a contrataçào direta, em caso de
inerigibilidade de licitação. resulta da inviabilidade de competiçào", notadarnentc em razão de ser
inviárel a compctiçào por meio de certame licitatório. uma vez que "se trala de produtor ou íomecedor
exclusiro" do benr a ser adquirido (MARINELA. Fernanda. ManLral de Direito Adninistrativo. 17. ed.

Salrador: Juspodii n. 202i. p.,13-1).

7.5 AssiÍr os atos ern que se realiz.e a inexigibilidade de licitaçâo sâo atos quc lbgem âo princípio
crxrslitucional da obrigatoriedade de licitação. consagrando-se como exceçôcs a cste princípio. Desta
têitâ. estc tipo d!- ato. dito discricionário. se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o reÍerido
alo. dada a sua inrponância e necessidade extrema dc idoneidade.

S) DE§CRIÇÁO DA CAPâCITAÇÃO E DA NOTÓRIA ESPECIALIDADE DO
PROFISSIONAL
8.I CONTEUDO PROGRAMATICO:
a) DIFICULDADT--S ALll\4ENTARES COM FOCO EM CRIANÇAS NEURODIVERGENTES E/OU
COI\4 NECESSIDAI)ES ESPECAIS

. A educação em todos os conlcxtos:
o lnteligencia artificial no ârnbito escolar:
o BNCC ('onputação e a inrplementaçào em redes municipais de educação:
. Segurança d paz nas escolas:
o Avaliaçào cm larga escala como instrumento da gestào educacional:
o A transiçào aparente na educaçào rnunicipal:
. Terapia ocupacional e o autismo: uma abordagem sobre o translorno do processamento sensorial;

8.2 NOTORIA ESPECIALIDADE t'O PROFISSIONAL
As protissionais ministrantes do curso: Lorena Rios: Mauricio Gcbran: Herberl Lima: Juliana Marinho
Calrào e outros são habilitadas nas áreas da educaçâo com mestrado e doutorado como por excmplo
curriculo de llerbet l-irna que segue: E servidor público federal no cargo de prolêssor eÍàtivo Adiunto lll

l.Et Y t.t.lJJ/202 r

(
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ES I',\Do DE S,\NI"\ ('A'IARINA

l . \r( ÍPro DE P.\Lulros
I\[-\tGlBtLIDADt: DE l.lClTÀçÀO (4R1. 7{ DA LEI \" l{.13J/2021 )

PR(X ESSO .\DuI\ lSTR.tTlvO \" 92l202J

da L1niversidade Federal do Ceará (UFC) e possui Graduação na área de Licenciatura em Física pela

Universidade Federal do CeaÉ (UFC). Realizou seu Mestmdo com pesquisas na área de tecnologia

aplicada a educaçào e metodologia de ensino com objelos de aprendi:zagem no ensino de Ciências da

Nalureza e Física em Ciência da Computação pela Universidade Federal do Ceaná (UFC) e possui

Doutorado na área de pesquisa em Avaliação da Efetividade e do Desempenho da Aprendizagem com

Análise M ultidimensional e Multilinear. Este conjunto de palestrântes com seu notório saber elevam o

nível do evento.

9) INFRAÇóES E SANçÔIS Á"T}MINISTRAI-'IVA§ .

9.1 A licitante ou a contratada será responsabilizada administralivarnente pelas inliações cometidas. com

rplicaçàtr das seguintes sançôes (art. 155 e l56daLei n'l4.l3i,'2021):
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
ll- Dar causa i\ inexecução parcial do contrato que causc gravc dano à Adrninistrâção. âo

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
Ill - Dar causa ii increcução total do contrato;
lV - Deixar de cntregar a documentação exigida para o certarne:
V - Nâo manter a proposta. sâlvo crn decorrência de Íàto supervcnicntc dev idamcntc j usti ficado;
Vl - Não celebrar o contrato ou nio entregar a documentaçào cxigida para â contratação. quando

convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta:

Vll - Ensejar o retardamento da erecução ou da entrega do objeto da licitaçào sern nroti\ojustificado:
Vlll - Apresentar dcclaração ou documentaçào falsa exigida para o cename ou prcslar declaração falsa

durante a licitaçào ou a e\ecuçào do contrato:
IX - l--r'audar a licitaçào ou praticar alo fraudulento na execuçâo do contrato:
X - Comportar-sc de nrodo inidôneo ou cometer lraude de qualquer naturezâ:

Xl - Praticar ak)s ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
Xll - Praticar ato lesiro previslo no aí. 5' da Lei n' | 2.846, de l" de asoslo de 20 I i
9.2 Serào a Iicadas as se uintes alidades às alidades'san

Advcíência ( an. 156. § 2"

I Declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos. pelo
prazo mínimo de i (Irês) anos e máximo de ó

(seis)anos ( art. 156 5")
9.3 Na aplicaçào das sançôes serão considerados os dispos itivos aí. l5ó l" da Lei n" 14.133/2021.
9.{ Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispos itiros dos arls. li6- § 60. l. 157 e 158 da Lei n'
I.1.I-.il,:01|
9.5 Sc a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagarnento eventualmente
devido pela Administração Pública Municipal ao contratado. alem da perda desse valor. a diferença será
dcscontâda da sarantia prestada ou será cobrada j udicialmente (

0

Obs. l: Exclusivamente por inexecução parcial do
contrato, quando não se .iustiticar a imposição de
penalidade mais grave
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').

Itcin I

i\4ulta de 5% Qualquer infração (ar1. l5íL3:).
lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Adminislrdção Pública direla e indireta do
Municipio de Palnitos SC. pelo prazo máximo de

i ( três) anos (art. 156, § 4" )

Obs. l: Quando nào se justilicar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
nrulta ( art. 156. § 7' )

Itens II. lll. IV. V. Vl e VII

Obs. l: Pode ser aplicada cümulativamente com
multa (art. 156. § 7").

Itens Vlll. IX. X. Xl e XII

t')agrn J d!' 5

an. I56. 8" da Lei n" 11. 13

acima indicadas no item 8.1 :

).
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ES'I'ADO DE SÀNTÀ ('ÀTARINA
MT NI('iPIO t'E PALMITOS
rNE\rcrBr r,rDADE DE l,tctTAÇÂo (AR'r. 7.t DA l,Er N" r4.rJJ/202r )

PR()( ESSO A Diu I N tSl'RA't'tvO N'92/202{

t0) vlcENCÍA
l{}.1 O prlrzo tlc risi'nciil do contrtlo scrii ittc 60 (Sesscnla) dius. potlcnJo scr pron()rado pot iuuais e

sucersirrrs pcriotlos r'n,qulnto perrnaneccr J c()ndiçào dc !'\clusi\ idadc.

I t.l () MUNICIPIO DE PALMITOS designa como Cestora a Sr" Lucineide Orsolin. e como fiscais. as

Sras. Eliane Furlanetto e Marlene Maron Back. para o acompanhamento formal nos aspectos

administÍativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo
registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos tennos da Lei. consolidada. cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que

I'or estabelecido.

I1.2 O fiscal do contrato será responsável pelo tiel curnprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

perti nentes aos encargos complementares.
I l.J As exigências e a atuação da tiscalização pelo MUNICíPlO ern nada restringem a responsabilidade
únicir- integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objelo contratado.

I)iUrrr.l Llc 5

9.6 A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Adurinistração Pública Municipal (art. 156. § 9" da Lci n" 14. 133/202 I ).
9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133/2021 ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846.
de l" de aeosto de 2013 - serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedirnental e a âutoridade competente definidos na reíerida Lei (aí. | 59 da Lei n" I4. 133i2021 ).
9.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do direito para

facilitar. encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos na t,ei n" 14.133/2021 ou para
provocar conÍusâo patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adrninistração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole, de falo ou de direilo. com
o sancionado" observados, em todos os casos. o contraditório. a ampla deÍ'esa e a obrigatoriedade de
análisc.jurídica prévia (art. 160 da Lei no l4.lii/2021).
9.9 A Administraçào Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção. inÍbrmará e manteú atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. I 6l da Lei
n" 14. l3ii 202 I ).
9.10 O alraso injustilicado na execução do contrato sujeitará o conlratado a multa de mora. na forma
prevista no quadro do item 8.2 (art. ló2 da Lei n' l4.li3/2021).
9.10.1 A aplicaçào de mulla de mora nào irnpedirá que a Administmção a convena em compensatória e
promova a extinção unilateral do contmlo com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no

14. lljilO2 I 1an. 162. parágrafo único da t-ei n' 14. 133/2021 ).
9.1I E admilida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos SC. exigidos.
cunr ulativamente (aí. 163 da Lei n" l4.lli1202l):
I - Reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública Municipal:
ll - Pagamcnto da multa:
lll - Transcurso do prazo minimo de | (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de irnpedimento de
licitar e contralar. ou de i (tÍês)anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condiçÕes de reabilitação deÍinidas no ato punitivo:
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo qüanto ao cumprimento dos requisitos
delinidos nesle itcm.
9.1l.l A sançào pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaraçào ou documentação falsa
erigida para o certame ou prestar declaraçào falsa durante a licitação ou a erecução do contrato) e XII
(Pralicar ato lesivo previsto no art. ,§'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 3013) do item 8.1 exigiÉ,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçâo ou aperlbiçoamento de pÍograma f
de integridade pelo responsável (art. 163. parágrafo único da Lei n'14.l3li202l). I

r
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ESTADO DE SA\T.\ ("\TARI\A
\tI \ICiPIO DE PÂLNIITOS
rNE\r(;tBtLIDADE DE LTCTTAÇÃO (ARI.7{ pA LEI N' l{.1J3/2021)
PRO( ESSO ADiuINtS IRATM N" 92l202J

l2.l Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a inexigibilidade de licitação. junlo
com os demais documentos mencionados neste documento. será divulgado:

1- Ponal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP. a partir da adoção pelo Municipio (q4L

I 76. lll c/c o. ú. da Lei no l4.l3ii 202 I );
ll - Página do Município de Pahnitos SC (www.palmitos.sc.gov.br);
lll- DiárioOficial dos Municipios DOM(aÍ. 176.p.ú.. lda Lein" 14.13312021).

12.2 O contrato adnrinistrativo respectivo deve ser divulgado nos mesmos meios de divulgaçào. em âté
l0 diàs úteis a partir dr drta da sssinaturs,
12,3 As queslões decorrentes das previsões desta contratação que não possâm ser dirimidas
adminislmtivarnente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos. com exclusão de
qualquer outro.

Município de Palmitos SC, 2l de outuhro ds 202{.

DA|R ffilJ'{!,H::::'*"
JocELY #.Êííiüer.h'Éi 

*
E N G E : 03 1 84 i$"'Ê:*§*fi.,:::..., "587991 ffi"#1.*rs:::;,T,.

Dair Jocely Enge
PreÍeito Municipal

/
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tautarcirro ot

DISPOE SOBRE Â \{)\I1:,\çÃO DÉ
fR-E(jOfrRO, ÂCn\'fl l)E (1)\'l RÁT.\ç.iU.
co[I§sÀo DE co\TnAT.'\,ÇÃo f, }]QtrrPI!
Df, NPOIO E DÁ OT]T&1S PRO\ IDÊN(]IAS.

r)EC REIO fí" l7n02J
l)('.r8 de nrrço dê 2024.

D^IR.IOCEL! f,Ncr:, Prcí(i.o Muricit|:ll tlp
PrlmlhF. F,l(rdo dc Srlltâ CâtarinÂ. ro í6l, d(
surs rtribuisÔcs legrü . qu. lh. §I.r .onlt'rldli§
pele l-ei t'rd€Él n'. l{,1331 l, e prl:r lai
Municipal n'{,t9{ dc 3l de Ererso d€ 201-1

Dli{)tf t \

{n. 1". licnm designados paÉ â função dc hcglxiÍo, Agento de ColrLalação c l4uipe dc 
^noio 

Íro

Agcnto (lc (--onrrotasio € ao Prcgocitu o! scgüintcs seftidoÍes municipair.

I Pr.*ociro AndNsso I rraccr . Soplen'te ,airls CsÍlon-

Il ÀgÉntc dc (ilnmlmçAo Jtiru3 CuÍofl e Suplcntê andrcs$ Triaca0.

lll - Fquip! de 
^Íroio 

Soeli Mrriã Câsloldi. Onâvio Pedro Scibm c Supknles I ucians Uoícia Da
s:lra tchimhacl c Âline (-rflna PolllcÍ ZerlliaDi.

Art 2". Os suplcnü.'s as$rmirâo a responsabilidar.le r,io titular scrnprc quc o tirular sc atâslar dir
lirrrção por qualqucr oz-Io. quando fâriojus ao rcsebimcoto dâ pârcels fi\fldâ n:r I 1''i n'-i lq i :i.
pelos dras de trsbelho dês.ívôlvidor vslâdo nesse caso o acúnrukr dc gratihcacôcs.

^rL 
J'. Lsre UecÍêto cntrâni em \,itbr ní Jara de l 'dc ah il dr 2014.

Àrt. í', Rer(,gân-se as di\|osiqôc( em côíü:irin.

ÀlBni.ípio Cc Palmihtsl ric l0ll

Paf{CÍxr ,rÔ -*- 'jl
a-o{

§rJell Tsruco

Il.gislrâdo e Publicâdo cm local da ci)íunra

R,,r,ig, Hcr/fufoerimm
srcrúúrio lUfcipal d€ Admini.lraçio, Filrüçlls c

) !e:al
JL ridicc

oABÍsc 40':21
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITUR.A
RUA INDEPENDÊNCIA,. l OO - CENTRO . PAIMitOS - SC

CEPr 89887-000 CNPJ: 85.361 .863/000'l-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÂo
Nr" 1812O24

Processo Adm.:
Data do Procêsso:

92t2024
21t10t2024

AVTSO DE LTCTTAçÃO - r.rÚUen9 92t2024

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponÍvel no endereço supracitado.

'ueto oo processo:
AQUISIÇÃO DE "CURSO PARA CAPACITAÇÃO COM O TEI\,,IA A EDUCAÇÀO EM TODOS OS CONTEXTOS,
PARA AS SERVIDORAS MUNICIPAIS MÁRCIA VANESSA MULLER SCHENA C LUCINEIDE ORSOLIN

!v-{^. à^ ,
§

,aât'r

Andre
Lento.

a
d citaçoes

Jnrcipio de PalÍnrtos

Presidcnte da Comissão de Licitação

0050

Palmitos, 21 de Outubro de 2024

Pmtocdo: 19fba36-ê2fH13&8f11-bb66fâí267cg UsuáÍio: AndressâÍíiaccá Vêísào: 52 do 1206/2024 09:22:31

Des€nvolvedor: BETHA SISTEMÀS - DIRÊÍORIA DE PROOUTOS Sistena: ComoÍâs

5s , JS -/-Et-Êl'Jj-..ÁLÉÚcu*e
.l , Jo réi-"ffi

'qiiR,i$'$,lBx§l''lH'*
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árr#\RPÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
ilIUNICIPIO DE PALI\iIITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85 361.863/0001-47 Telcfone: (49) 36,47-9600

Éndêrêço: RUA INDEPENDÊNCIA. lOO - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Nt.t 1812024

Processg Adm.:

Data do Processo:

92t2024

21110t2024

TERMo DE HoMoLoGaÇÃo e ao.luotcaçÃo DE pRocESSo LrcrrAToRro

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 74, lll.Í e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitaçôês, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos

Pârticipante: uNDIME-uNlAO NAC/DIRlG/ lUNlC/EDUCAÇAO

Item Especrtrcação

92t?024
L8t2024 - tL
lnexigibilidade de licitação
21t10t2024

AQUISIçÃO DE "CURSo PÁRÁ CAPA)ITAçÁ) coM o TEMA A EDUcAçÃo EM
IODOS OS COIVTEXIOS, PÁRÁ ÁS SERVIDQRAS MUNICIPAIS MÁRCIA YÁIVESSÁ
MULLER SCHENA e LUCINEIDE ORSOLIN

Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 AeursrÇÃo DE cuRso PARA cApActrAÇÃo coM o tNScRtÇoES 2,000
PARA O CURSO COl4 O TEMA| A EDUCAÇAO EM TODOS OS
CONTEXTOS A SER REALIZADO NOS DIAS 30 E 31 DE OUTUBRO DE
2024 Er.r FLORTANOPOLTS-SC

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

UN

Total do Parlicipante:

Total Geral:

600,00 1.200,00

1.200,oo

1.200,oo

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES Do ENSINo
FUNDAMENTAL

04 001.12.361.0004 2012.3.3 90 00 00 RS 1.200,00

Palmitos, 2111012024
DAIR JOCELY

ENGE 03í845879
91

r)

0051

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
ê) objeto da Licitação:

DAIR JOCELY ENGE/.

)
(
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Palmitos

Pnerrrruna

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 4OI2024
Publicação No 6535629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6D53ABC1EFED816E85ID3FA4F1A6493C77B3DC89

PREFEITURA IVUNTCTPAL PÀLMIl OS

Contrato N": 40/2024. Seq.: I Tipo: Aditivo de Vôlor (Acrescin'ro. Contrâtante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: EMER'

soN IURI LAZARETL VatoT: Rg 6.409,00. Vrgência: tslOclzozs. Processo Lrcrraróro n o 1812024. pnrcÃo errraÔl{Ico no o7l2024. objeto
da contràqâo: corurnare$o DE ET4PRESA PARA EXECU$O Oe SenVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERTODO LETÍVO, CON4

mr,rrnÁnios ruo Iurentón oo prur,ucÍpIo e oo tr'rreÁton oo uut'ticÍpto PARA EscoLAs r-ocÁLIZADAS tttos pEnÍttrrnos nuneL E

URBANO. DAIR JOCEty ENGE - PRÊFEITO. PALMITOS/SC., 21 DE OUTUBRO DE 2024. Código registro TCE: 6D53ABC1EFED816E851D3FA-

4F1A6493C7783DC89

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 10/2022
Publicação No 6534680

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 444EF34524838309D435274C123926471066DCD4

F )O MUNICIPAL DE SAUDE

Contrato No: 1012022 Seq,: 2. Tipo:. Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo). Contratante: FUNDO MUNICPAL DE SAUDE DE PALMITOS.

Contratada: LABORVIDA - LABORATORIO DE ANALISES CLINiCAS LTDA. Valor: R$ 500.000,00. Vigência: InÍcio: M/11/2024. Término:
a311U2025, Licitação: 2/2qa2. Obleto da Contrdção: CREDENCIAR. PESSoAS JURIDICAS. LABORATORIOS) PARA PRESTAÇAO DE SERVI-

ÇOS DECOLEÍA, REÂLIZAçAO E DISTRIBUIÇAO DE EXAMES DE ANALISES CLINICAS, NAO ATENDIDOS PELA TABELA SUS, PARA A SECRE-

innn uururcrpnr.or snúor, conronuE RoTINA ADoTADA prLl pnópRIa sEcRETARIA. DINEIA cRrsrrANE DE AGUTAR secnrrÁqn
MUNTCIPAL DE SAUDE. PALMITOS/SC., 21 DE OUTUBRO DE 2024. Código registro TCE: 444EF3452A8383D9D435274C123926477066DCD4

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 11/2022
Publicação No 6534371

Cód. de Registro de Informação (e-Sfrnge) 8C2341584E332982E4D33E78FD456FD7D8C14E8A

FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE

Contrato N": I l/2022 Seq.: 2 Tlpo: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo). Contratante; FUNDO MUNICPAL DE SAUDE DE PALMIIOS. Con-
tratada: ANALISA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. Vôlor: R$ 500.000,00. Vigência: Início:04/11/2024. Íermino: 03/11/2025.
Licltaúot 212022. objeto da-contração: cREDENCIAR pessons :unÍotcls lrneoneróuos1 cnnn Rnrsrn$o or sERVIÇos DE coLEIA,
REALIZAÇAO E DISTRIBUIÇAO DE EXAMEs DE ANALIqES CLINICAS, NAO ATENDIDOS PELA TABELA SUS, PARA A SECRETARIA MUNIC]PAL
DE SAUDE, CONFORME ROTINA ADOTADA PELA PROPRIA SECRETARIA, DINEIA CRIST1NA DE AGUIAR. PALN4ITOS/SC., 21 DE OUTUBRO
Dr.(o24. Código registro TCE: 8C23A1584E332982E4D13E78FD456FD7D8C14E84

40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 64/2023
PublicaÉo No 6535394

Cod. de Registro de InfomBção (e-Sfi ngê) A805AF96EA7AB778A95F40E8BF851244E7A5D2AB

PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS
Contrato No: 6ql2023. Seq.: 4 Íipo: Aditrvo de Prazo e Valor (Supressão). Contratânte: MUNICIPIO DE PALI4ITOS - PREFEITURA. Contra
tada: PLANATERRA-TERRAPTENAGEI'1 E PAVII.4ENTAC]O LTDA. Valor: R$ 92.543.63. Vigência: Início: 26/1012024. Íétmino: 2411212024.
LicitaÉo: 15/2023. Objeto da contração: corurnarn$o DE ENIPRESA cnnn execuçlo oe RnvlueNtnçÃo AsFÁLncA, DRENAGEM
PLUVIAL E SINALIZAÇqO NA RUA RIO GRÁNOE DO NORTE, RUA GUADAWARA, RUA SERGIPE, RUA ANITA GARIBALDI . TRECHO I E II,
RUA HENRIQUE SEIBERT E RUA LEOBERTO LEIL I'IO I"IUI'IICÍPIO DE PALMITOS, CONFORME PRO.]EIOS. DAIR JOCELY ENGE PREFEITO.
PALMITOS/SC., 2l DE OUTUBRO DE 2024. Código registÍo TCE: A805AF96EA7AB778A95F4OE8BF851244E7A5D2A8

HOMOLOGAçAO PL92l2024
Publicaçâo No 6534328

ÉSTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA NlUI.IICIPAL DE PALMITOS

AVISo DE HoMoLoGAçÃo
INEXIGIBTUDADE DE LIcrrAÇÃo N. o 1E/2024
PROCESSO N. o 9212024

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 6F619089C8438283OCD42983C170C4C89E2C890E
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OBJETO: AQUISIÇCO DE "CURSO PARA CAPACITAçAO COT.4 O TEMA A EDUCÁÇAO EI'I TODOS OS CONÍEXTOS, PARA AS SERVIDORAS
MUNICIPAIS MARCIA VANESSA [,!ULIER SCHENA e LUCINEIDE ORSOLIN.
CONTRATADO; UNDIME -União dos dirigentes municipais de educação de Santa CãtaÍina CNPJ: 79.363. 12310001-47.
VALOR TOÍAL: R$ 1.200,00.
DArA DA HOMOLOG AçÃOt 1ttt1l2124.
Palmitos, 21 de outubro de 2024. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: 6F619D89C8438283DCDA29E3C170C4C8982C890E
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